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PAUTAS 
 

PLENÁRIO 
 

PAUTA DO PLENÁRIO 
Sessão Ordinária de 08/05/2024, às 14h30 

 
A presente pauta pode, a critério dos relatores, sofrer alterações, a fim de que sejam excluídos ou incluídos 

processos (art. 141, § 14, do RITCU). Para visualizar a versão mais recente da pauta acesse 
https://portal.tcu.gov.br/sessoes. 

 
As transmissões das sessões colegiadas são disponibilizadas em diversas plataformas na 
internet, cujos links encontram-se no portal do Tribunal (https://portal.tcu.gov.br/sessoes/). 
Eventual indisponibilidade de um dos serviços de transmissão não invalidará ou suspenderá 
o curso das sessões. 
 
As sustentações orais deverão ser realizadas exclusivamente de forma presencial, nos termos 
da Resolução nº 335, de 25/3/2022, e do art. 168 do Regimento Interno. 

PROCESSOS RELACIONADOS 

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES 

007.066/2024-4 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e do Parnaíba. 
Representação legal: não há. 
  

  

012.626/2021-0 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Universidade Federal do Oeste do Pará. 
Representação legal: não há. 
  

  

014.938/2017-0 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Recorrente: Maria Aldenir Carreiro de Melo Pinho. 
Unidade jurisdicionada: Município de Poranga/CE. 
Responsáveis: Aderson Jose Pinho Magalhaes; Maria Aldenir Carreiro de Melo 
Pinho. 
Representação legal: Murilo Gadelha Vieira Braga (OAB-CE 14.744) e Vanice 
Maria Carvalho Fontenele (OAB-CE 19.783), representando Maria Aldenir Carreiro 
de Melo Pinho. 
  

  

029.178/2022-3 - Natureza: RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Casa Civil da Presidência da República; Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Representação legal: não há. 
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039.469/2019-0 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Entidades/órgãos do Governo do Estado de Rondônia. 
Responsável: Suamy Vivecananda Lacerda de Abreu. 
Representação legal: não há. 
  

  

042.608/2021-0 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Fundação Universidade de Brasília; Fundação 
Universidade do Amazonas; Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de 
Porto Alegre; Fundação Universidade Federal de Mato Grosso; Fundação 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul; Fundação Universidade Federal de 
Ouro Preto; Fundação Universidade Federal de Rondônia; Fundação Universidade 
Federal de São Carlos; Fundação Universidade Federal de Uberlândia; Fundação 
Universidade Federal de Viçosa; Fundação Universidade Federal do Acre; Fundação 
Universidade Federal do Maranhão; Fundação Universidade Federal do Pampa; 
Fundação Universidade Federal do Rio Grande; Fundação Universidade Federal do 
Tocantins; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais; Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco; Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Rondônia; Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Acre; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará; 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais; 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná; Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano; Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins; Universidade da Integração 
Internacional da Lusofonia Afro-brasileira; Universidade Federal de Alfenas; 
Universidade Federal de Campina Grande; Universidade Federal de Catalão; 
Universidade Federal de Goiás; Universidade Federal de Jataí; Universidade Federal 
de Juiz de Fora; Universidade Federal de Minas Gerais; Universidade Federal de 
Pelotas; Universidade Federal de Rondonópolis; Universidade Federal de São Paulo; 
Universidade Federal do Ceará; Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro; 
Universidade Federal do Norte do Tocantins; Universidade Federal do Paraná; 
Universidade Federal do Rio de Janeiro; Universidade Federal do Rio Grande do Sul; 
Universidade Federal do Triângulo Mineiro; Universidade Federal dos Vales do 
Jequitinhonha e Mucuri; Universidade Federal Fluminense; Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná. 
Responsável: Sandra Regina Goulart Almeida. 
Representação legal: não há. 
  

 

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

006.286/2019-4 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
Recorrente: Alex Gonçalves dos Santos. 
Unidade jurisdicionada: Entidades/órgãos do Governo do Distrito Federal. 
Responsáveis: Alex Gonçalves dos Santos, Movimento de Cidadania Pelas Águas, 
Ricardo Rios Cardoso. 
Representação legal: Monique Rafaella Rocha Furtado (OAB-DF 34.131). 
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008.006/2024-5 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Multilaser Industrial S.A. 
Unidade jurisdicionada: Administração Regional do Senac no Estado de Santa 
Catarina. 
Representação legal: Bruna Oliveira (OAB-SC 42.633) representando Multilaser 
Industrial S.A. 
  

  

012.134/2016-3 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
Recorrente: Jose Antonio Fausto da Silva. 
Unidade jurisdicionada: Município de Curuá/PA. 
Responsáveis: Jose Antonio Fausto da Silva; Raimundo Reis Barbosa Ribeiro. 
Representação legal: Marjean da Silva Monte (OAB-PA 15.078) e Dienne Patrycia 
Canto Bentes (OAB-PA 018.486), representando Jose Antonio Fausto da Silva. 
  

  

038.149/2023-0 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Secretaria de Gestão e Inovação. 
Representação legal: não há. 
  

 

Ministro AUGUSTO NARDES 

006.150/2024-1 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Município de São Gonçalo do Amarante/RN. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: Leonardo Vasconcellos Braz Galvão (OAB-RN 5.023), 
representando Wendell Jefferson Braz de Lima. 
  

  

007.739/2024-9 - Natureza: SOLICITAÇÃO 
Solicitante: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: não há. 
  

  

034.368/2018-3 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Vigilância Sanitária; Casa Civil da 
Presidência da República; Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 
Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis; Ministério da Agricultura e Pecuária; 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto); Ministério da Fazenda 
(extinta); Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta); Secretaria 
de Relações Institucionais da Presidência da República; Secretaria-geral da 
Presidência da República. 
Representação legal: não há. 
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Ministro AROLDO CEDRAZ 

000.332/2024-0 - Natureza: CONSULTA 
Consulente: Desembargador Marcus Augusto Losada Maia. 
Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 
Representação legal: não há. 
  

  

004.005/2022-8 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Unidade jurisdicionada: Município de Turilândia/MA. 
Responsável: Domingos Sávio Fonseca Silva. 
Representação legal: não há. 
  

  

006.092/2023-3 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: não há. 
  

  

006.815/2023-5 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Unidade jurisdicionada: Município de Cambuci/RJ. 
Responsáveis: Agnaldo Vieira Mello; Antonio Nicolau Monteiro Velasco. 
Representação legal: não há. 
  

  

011.497/2014-9 - Natureza: MONITORAMENTO 
Recorrente: Antônio Carlos Figueiredo Nardi. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Vigilância Sanitária; Ministério da 
Saúde. 
Responsável: Antônio Carlos Figueiredo Nardi. 
Representação legal: Luiz Paulo Muller Franqui (OAB-PR 98.059), representando 
Antônio Carlos Figueiredo Nardi. 
  

  

019.465/2023-8 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Unidade jurisdicionada: Financiadora de Estudos e Projetos. 
Responsáveis: Claeff Pesquisa e Produtos Quimicos Ltda; Claudio Truchlaeff. 
Representação legal: não há. 
  

  

019.471/2023-8 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Unidade jurisdicionada: Financiadora de Estudos e Projetos. 
Responsáveis: Erick Franklin Coelho da Silva; Fernando Gustavo Veiga Pereira 
Leite; Telemetric - Comercio e Serviços Ltda. 
Representação legal: não há. 
  

  

032.769/2023-7 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Unidade jurisdicionada: Ministério do Turismo. 
Responsáveis: Instituto Recriar; Jilvan Carlos Andrade Fonseca. 
Representação legal: não há. 
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032.771/2023-1 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Unidade jurisdicionada: Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego e Cidadania No 
Mato Grosso. 
Responsáveis: Roseli de Fátima Meira Barbosa; Terezinha de Souza Maggi. 
Representação legal: não há. 
  

  

035.916/2016-8 - Natureza: DESESTATIZAÇÃO 
Recorrente: Amazonas Energia S.A. (privatizada). 
Unidade jurisdicionada: Amazonas Energia S.A. (privatizada); Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social; Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras 
Estabelecimentos Unificados; Ministério de Minas e Energia. 
Interessado: Agência Nacional de Energia Elétrica. 
Representação legal: Viviane Costa Moreira de Souza (OAB-RJ 150.663), Rodrigo 
Luiz Coutinho (OAB-RJ 124.801) e outros, representando Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social; Joas de Oliveira Geremias, Tomas Henrique 
Melo de Oliveira e outros, representando Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
Eletrobras Estabelecimentos Unificados; Sidnei Furlan, Alexandre Gonçalves Filho e 
outros, representando Agência Nacional de Energia Elétrica; Gustavo Andere Cruz 
(OAB-DF 1.985-A), Igor Folena Dias da Silva (OAB-DF 52.120) e outros, 
representando Amazonas Energia S.A. (privatizada). 
  

  

045.311/2021-8 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Trabalho 
e Previdência (extinto). 
Representação legal: não há. 
  

 

Ministro JHONATAN DE JESUS 

033.897/2023-9 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Fundação Oswaldo Cruz. 
Representação legal: não há. 
  

  

038.408/2021-0 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(extinto); Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar; Secretaria 
de Agricultura Familiar e Agroecologia. 
Representação legal: não há. 
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Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI, em substituição ao Ministro 
ANTONIO ANASTASIA 

039.384/2023-3 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Banco do Brasil S.A.; BB Tecnologia e Serviços S.A.; 
Caixa Econômica Federal. 
Representação legal: Rodrigo de Resende Patini (OAB-SP 327.178), Cristina Cidade 
da Silva Guimaraes Wanis (OAB-RJ 138.017), Andre Luiz Viviani de Abreu (OAB-
RJ 116.896), Andre Yokomizo Aceiro (OAB-DF 17.753), Lenymara Carvalho (OAB-
DF 33.087), Guilherme Lopes Mair (OAB-DF 32.261), Marcela Portela Nunes Braga 
(OAB-DF 29.929) e outros, representando Caixa Econômica Federal; Caroline Scopel 
Cecatto (OAB-RS 64.878), Kamill Santana Castro e Silva (OAB-MT 11.887/B), 
Edinei Silva Teixeira (OAB-SP 185.415), Deusa Maura Santos Fassina (OAB-SP 
164.146), Aline Crivelari (OAB-SP 230844) e outros, representando Banco do Brasil 
S.A.; Marcelo Alves da Silva (OAB-DF 44.861), representando BB Tecnologia e 
Serviços S.A. 
  

 

PROCESSOS UNITÁRIOS 

SUSTENTAÇÃO ORAL 

Ministro AROLDO CEDRAZ 

016.185/2012-9 - Pedidos de reexame contra acórdão que aplicou multa aos recorrentes no âmbito de 
representação referente a irregularidades em operações de financiamento bancário 
com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste. 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Recorrentes: Antonio Marcélio Carneiro; Aureliano Nogueira de Oliveira; Eugênio 
Augusto de Almeida Neto; Francisco Bento de Araújo; Isidro Moraes de Siqueira; 
Jackson Roberto de Moura; Jose Ricascio Mendes de Sousa; José Edison Cavalcante 
Soares; Manoel Neto da Silva; Márcio Carneiro de Mesquita; Nilton Pereira Bento; 
Paulo Azevedo de Medeiros; Roque Edson Guedes Rodrigues; Zulene Sampaio 
Matias Bezerra de Menezes. 
Unidade jurisdicionada: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
Responsáveis: Alano Bastos Costa Filho, Antonio Marcélio Carneiro, Antônio José 
Pamplona Asfor, Aureliano Nogueira de Oliveira, Carlos Alberto da Silva, Carlos 
Antonio Sousa Maia, Eugênio Augusto de Almeida Neto, Flavio Reis Garcia, Flávio 
César Peixoto, Francisca Irene Dantas Gomes, Francisco Alisson Sarmento Braga, 
Francisco Bento de Araújo, Francisco Cesar Marçal de Queiroz, Francisco Jocivan 
Costa de Lima, Gean Carlos Alves, Isidro Moraes de Siqueira, Jackson Roberto de 
Moura, Jose Leorne Juca de Morais, Jose Ricascio Mendes de Sousa, José Edison 
Cavalcante Soares, José Marcelo Almeida dos Santos, Livio Tonyatt Barreto da Silva, 
Luciano Lucena Bezerra, Luiz Lopes Silva Filho, Manoel Neto da Silva, Marcelo de 
Oliveira Sindeaux, Marcus Antonio Tabosa Lopes e Silva, Maria Almerinda 
Fernandes Paz, Maria Lúcia Henrique Rodrigues, Márcio Carneiro de Mesquita, 
Nelsivan Alves Ferreira, Nilcivânia Barbosa Oliveira Lucas, Nilton Pereira Bento, 
Paulo Azevedo de Medeiros, Roque Edson Guedes Rodrigues, Sheila Freitas Lima, 
Sílvio César Bezerra Ferreira, Zulene Sampaio Matias Bezerra de Menezes. 
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Representação legal: Ari Barbosa Ferreira, Danielle Gonçalves e Silva e outros, 
representando Banco do Nordeste do Brasil S.A; Mário Jorge Menescal de Oliveira 
(OAB-CE 6.764), Carlos Antônio Barbosa Caminha (OAB-CE 11.231), Rômulo 
Marcel Souto dos Santos (OAB-CE 16.498), Ana Carolina Martins dos Santos (OAB-
CE 20.303), Cybele Rocha de Almeida (OAB-CE 24.680-B). 
  

 

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO 

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

036.771/2019-8 - Recursos de reconsideração contra acórdão que julgou irregulares as contas dos 
recorrentes, com condenação em débito, aplicação de multa e sanção de inabilitação, 
proferido em tomada de contas especial sobre indícios de irregularidades em contrato 
para aquisição de de software. 
Recorrentes: Francisco Paulo Soares Lopes; Ilton José Fernandes Filho; Ornon de 
Vasconcelos Mota Júnior. 
Unidade jurisdicionada: Instituto Nacional do Seguro Social. 
Responsáveis: Francisco Paulo Soares Lopes; Ilton José Fernandes Filho; Lawrence 
Leite Gomes Barbosa; Ornon de Vasconcelos Mota Júnior; RSX Informática Ltda. 
Representação legal: Daniela da Conceição (OAB-DF 58.554), representando Ornon 
de Vasconcelos Mota Júnior; Romildo Olgo Peixoto Júnior (OAB-DF 28.361), 
Samara Silva Pinto (OAB-DF 49.439) e outros, representando José Ferreira de Sousa 
Junior; Daniela da Conceição (OAB-DF 58.554), representando Ilton José Fernandes 
Filho; Fernando José Gonçalves Acunha (OAB-DF 21.184) e outros, representando 
Francisco Paulo Soares Lopes. 
  

 

1º Revisor: Ministro Aroldo Cedraz (31/01/2024) 

REABERTURA DE DISCUSSÃO 

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA 

037.531/2021-2 - Representação, apartada de monitoramento de determinação expedida em acordão 
proferido no âmbito de prestação de contas relativas ao exercício de 2015, instaurada 
para apurar questões relativas à legalidade e à vantajosidade da sistemática de 
arrecadação direta das contribuições compulsórias devidas ao Serviço Social da 
Indústria (Sesi) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai). 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Departamento Regional do Senai no Distrito Federal; 
Departamento Regional do Senai no Estado da Bahia; Departamento Regional do 
Senai no Estado da Paraíba; Departamento Regional do Senai no Estado de Minas 
Gerais; Departamento Regional do Senai no Estado de Pernambuco; Departamento 
Regional do Senai no Estado de Rondônia; Departamento Regional do Senai no 
Estado de Roraima; Departamento Regional do Senai no Estado de Santa Catarina; 
Departamento Regional do Senai no Estado de São Paulo; Departamento Regional do 
Senai no Estado de Tocantins; Departamento Regional do Senai no Estado do Acre; 
Departamento Regional do Senai no Estado do Alagoas; Departamento Regional do 
Senai no Estado do Amapá; Departamento Regional do Senai no Estado do 
Amazonas; Departamento Regional do Senai no Estado do Ceará; Departamento 
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Regional do Senai no Estado do Espírito Santo; Departamento Regional do Senai no 
Estado do Goiás; Departamento Regional do Senai no Estado do Maranhão; 
Departamento Regional do Senai no Estado do Mato Grosso; Departamento Regional 
do Senai no Estado do Mato Grosso do Sul; Departamento Regional do Senai no 
Estado do Pará; Departamento Regional do Senai no Estado do Paraná; Departamento 
Regional do Senai no Estado do Piauí; Departamento Regional do Senai no Estado do 
Rio de Janeiro; Departamento Regional do Senai no Estado do Rio Grande do Norte; 
Departamento Regional do Senai no Estado do Rio Grande do Sul; Departamento 
Regional do Sesi no Estado de Roraima; Departamento Regional do Sesi no Estado 
do Acre; Departamento Regional do Sesi no Distrito Federal; Departamento Regional 
do Sesi no Estado da Bahia; Departamento Regional do Sesi no Estado da Paraíba; 
Departamento Regional do Sesi no Estado de Alagoas; Departamento Regional do 
Sesi no Estado de Mato Grosso; Departamento Regional do Sesi no Estado de Minas 
Gerais; Departamento Regional do Sesi no Estado de Pernambuco; Departamento 
Regional do Sesi no Estado de Rondônia; Departamento Regional do Sesi no Estado 
de Santa Catarina; Departamento Regional do Sesi no Estado de São Paulo; 
Departamento Regional do Sesi no Estado de Sergipe; Departamento Regional do Sesi 
no Estado de Tocantins; Departamento Regional do Sesi no Estado do Amapá; 
Departamento Regional do Sesi no Estado do Amazonas; Departamento Regional do 
Sesi no Estado do Ceará; Departamento Regional do Sesi no Estado do Espírito Santo; 
Departamento Regional do Sesi no Estado do Goiás; Departamento Regional do Sesi 
no Estado do Maranhão; Departamento Regional do Sesi no Estado do Mato Grosso 
do Sul; Departamento Regional do Sesi no Estado do Pará; Departamento Regional 
do Sesi no Estado do Paraná; Departamento Regional do Sesi no Estado do Piauí; 
Departamento Regional do Sesi no Estado do Rio de Janeiro; Departamento Regional 
do Sesi no Estado do Rio Grande do Norte; Departamento Regional do Sesi no Estado 
do Rio Grande do Sul. 
Responsável: Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
Representação legal: Jayme Benjamin Sampaio Santiago (OAB-DF 15.398), Cássio 
Augusto Muniz Borges (OAB-RJ 91.152) e outros, representando Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial - Departamento Nacional; Alexandre Vitorino Silva 
(OAB-DF 15.774), Thiago Pedrosa Figueiredo (OAB-DF 18.230) e outros, 
representando Departamento Regional do Sesi no Distrito Federal; Jayme Benjamin 
Sampaio Santiago (OAB-DF 15.398), Cássio Augusto Muniz Borges (OAB-RJ 
91.152) e outros, representando Serviço Social da Indústria - Departamento Nacional; 
Alexandre Vitorino Silva (OAB-DF 15.774), Thiago Pedrosa Figueiredo (OAB-DF 
18.230) e outros, representando Departamento Regional do Senai no Distrito Federal. 
  

 

1º Revisor: Ministro Augusto Nardes (28/02/2024) 
2º Revisor: Ministro Jorge Oliveira (28/02/2024) 
3º Revisor: Ministro Antonio Anastasia (28/02/2024) 

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA 

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES 

007.563/2024-8 - Processo administrativo com proposta de fiscalização. 
Interessado: Tribunal de Contas da União. 
Representação legal: não há. 
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021.526/2017-6 - Monitoramento das providências determinadas em acórdão proferido em 
acompanhamento realizado com o objetivo de examinar a legitimidade dos 
procedimentos adotados nas alterações dos contratos da 1ª Etapa do Programa de 
Concessões Rodoviárias Federais (Procrofe). 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
Representação legal: Paulo Sergio Bezerra dos Santos, Ana Cristina Lopes Campelo 
de Miranda Bessa e outros, representando Agência Nacional de Transportes 
Terrestres. 
  

  

031.498/2022-1 - Tomada de contas especial instaurada em razão de irregularidades em abertura de 
contas e concessões de créditos. 
Unidade jurisdicionada: Caixa Econômica Federal. 
Responsáveis: Paulo Domingos de Barros Junior. 
Representação legal: não há. 
  

  

031.499/2022-8 - Tomada de contas especial instaurada em razão de irregularidades em concessões de 
créditos. 
Unidade jurisdicionada: Caixa Econômica Federal. 
Responsáveis: Jorgiana de Carvalho Ferreira; Marcos Francisco de Sousa Melo; 
Priscila Carvalho Campos. 
Representação legal: Jamile Morais Vasconcelos (OAB-CE 27.830-B), Croaci 
Aguiar (OAB-CE 5.923) e outros, representando Marcos Francisco de Sousa Melo. 
  

  

037.241/2018-4 - Recurso de reconsideração contra acórdão que julgou irregulares as contas da 
recorrente, condenou-a em débito e aplicou-lhe multa em tomada de contas especial 
instaurada, por força de acórdão proferido em auditoria de conformidade realizada 
com o objetivo de avaliar aquisições de medicamentos, para tratar dos débitos 
identificados referentes ao município de Barcarena/PA. 
Recorrentes: F Cardoso e Cia Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Município de Barcarena/PA. 
Responsáveis: Eduardo da Silva Tuma; F Cardoso e Cia Ltda; Jose Quintino de 
Castro Leao Junior. 
Representação legal: Paulo Andre Sant Ana Pereira, Paulo Eduardo Sampaio Pereira 
(OAB-PA 7.529) e outros; Antonio Olivio Rodrigues Serrano (OAB-PA 7.402-B). 
  

 

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

007.964/2024-2 - Denúncia de possíveis irregularidades relacionadas a processo administrativo de 
regulação que que trata da proposta de medida regulatória dos denominados 
Dispositivos Eletrônicos para Fumar (DEFs). 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
Representação legal: Renato Toledo Cabral Junior (OAB-RJ 188.862), Jeaninny de 
Souza Teixeira (OAB-RJ 236.245) e outros. 
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032.845/2023-5 - Auditoria integrada, operacional com aspectos de conformidade, com o objetivo de 
avaliar o planejamento e o monitoramento das campanhas publicitárias vultosas 
financeiramente, no âmbito dos contratos de publicidade geridos pela Secom/PR. 
Unidade jurisdicionada: Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; Secretaria-Executiva da Secretaria de Comunicação Social da Presidência 
da República. 
Representação legal: não há. 
  

 

Ministro AUGUSTO NARDES 

006.385/2019-2 - Recurso de reconsideração interposto contra acórdão que julgou irregulares as contas 
do recorrente e aplicou-lhe multa no âmbito de prestação de contas relativa ao 
exercício de 2017. 
Recorrente: Igor Recelly Franco de Freitas. 
Unidade Jurisdicionada: Secretaria de Políticas Públicas de Emprego (extinta). 
Responsáveis: Alexandre de Luca Thome, Alexsander Parrine, Aurea Inácio Ribeiro, 
Daniel de Souza Galvao, Guacyrena Monteiro dos Santos, Helio Francisco de 
Miranda, Higino Brito Vieira, Igor Recelly Franco de Freitas, Jonas Santana Filho, 
Leonardo Jose Arantes, Leonardo Soares Oliveira, Lucas da Mota Torres Honorato, 
Marcos Sussumo Andrade, Miguel Elias Hanna, Plinio Emanuel de Oliveira Araújo, 
Ricardo Alves Monteiro, Vilmar Martins Silva Mendonca. 
Representação legal: Geovanna Beatriz Castro Silva Ribeiro (OAB-DF 31.932), 
entre outros, representando Igor Recelly Franco de Freitas. 
  

  

015.092/2013-5 - Recurso de revisão contra acórdão julgou irregulares as contas do recorrente e 
condenou-o em débito no âmbito de tomada de contas especial instaurada em razão 
da não execução integral de convênio que teve por objeto a ampliação de sistema de 
esgotamento sanitário. 
Recorrente: Cícero de Lucena Filho. 
Unidade Jurisdicionada: Munícipio de João Pessoa/PB. 
Responsável: Cícero de Lucena Filho. 
Interessado: Fundação Nacional de Saúde. 
Representação legal: Arthur Monteiro Lins Fialho (OAB-PB 13.264), entre outros, 
representando Cícero de Lucena Filho. 
  

  

020.040/2021-0 - Recurso de revisão contra acórdão que julgou irregulares as contas do recorrente e 
condenou-o em débito em sede de tomada de contas especial instaurada em razão da 
não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio de convênio 
que teve por objeto a realização do evento "36ª Festa do Peão de Boiadeiro de Cajobi". 
Recorrente: Dorival Sandrini. 
Unidade Jurisdicionada: Município de Cajobi/SP. 
Responsável: Dorival Sandrini. 
Representação legal: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto (OAB-DF 
13.802), representando Dorival Sandrini. 
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020.488/2022-0 - Tomada de contas especial instaurada em razão de irregularidade no recebimento de 
pensão civil. 
Unidade Jurisdicionada: Base Administrativa da Guarnição de Santa Maria/RS. 
Responsável: Alzira de Lima Cardozo. 
Representação legal: não há. 
  

  

021.477/2023-0 - Acompanhamento da implantação do Centro Tecnológico Nuclear e Ambiental 
(Centena), com o objetivo de avaliar o grau de cumprimento do cronograma e os 
resultados alcançados. 
Unidades Jurisdicionadas: Autoridade Nacional de Segurança Nuclear; Casa Civil 
da Presidência da República; Comissão Nacional de Energia Nuclear; Eletronuclear 
S/A; Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação; Ministério de Minas e Energia. 
Representação legal: não há. 
  

 

Ministro AROLDO CEDRAZ 

007.643/2023-3 - Levantamento, no âmbito do Fiscobras 2023, com o objetivo de conhecer a gestão, a 
operação e a manutenção do Projeto de Integração do Rio São Francisco com as 
Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional (Pisf). 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional; 
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico; Companhia de Desenvolvimento 
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba. 
Representação legal: não há. 
  

  

012.077/2012-7 - Recursos de reconsideração contra acórdão que julgou irregulares as contas dos 
responsáveis, com condenação em débito e multa, além da aplicação de sanções de 
inabilitação e de declaração de inidoneidade para licitar, em tomada de contas especial 
instaurada em razão de fraude na execução de contrato de repasse celebrado para a 
construção de dois postos de saúde. 
Recorrentes: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992. 
Unidade jurisdicionada: Município de Aracoiaba/CE. 
Responsáveis: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Interessados: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: Alessandra Palo Di San Marzano, Ingrid Collyer Rodrigues e 
outros, representando Claudio Henrique Saboya Camara; Francisco Dias de Paiva 
Filho (OAB-CE 15.324), representando Livia Barros Lins Torquilho; Elizio Morais 
Baratta Monteiro (OAB-CE 20.969), representando Mozaiko Empreendimentos e 
Serviços de Construção Ltda.; Francisco Dias de Paiva Filho (OAB-CE 15.324), 
representando Luiza Danielle Barros Lins; Alex Lucas Rocha e Elizio Morais Baratta 
Monteiro (OAB-CE 20.969), representando Alex Lucas Rocha; Elizio Morais Baratta 
Monteiro (OAB-CE 20.969), representando Francisco Roberto Rocha Silva Filho; 
Roberto Lincoln de Sousa Gomes Júnior (OAB-CE 33.249-A), Livia Chaves Leite 
(OAB-CE 40.790) e outros, representando Maria do Socorro Ricardo Monteiro; José 
Danilo Tomás Filho (OAB-CE 19.403), Carmina Burana Gurgel Coelho (OAB-CE 
38.440) e outros, representando Joana Furtado de Figueiredo Neta; Livia Chaves Leite 
(OAB-CE 40.790), Vicente Martins Prata Braga (OAB-CE 19.309) e outros, 
representando Arlindo Oliveira da Silva; Roberto Lincoln de Sousa Gomes Júnior 
(OAB-CE 33.249-A), Livia Chaves Leite (40.790/OAB-CE) e outros, representando 
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Francisco Nildo Alves da Silva; Thiago Campelo Nogueira (OAB-CE 19.029), 
representando Marilene Campelo Nogueira; Jennyson Ercy Soares de Oliveira (OAB-
CE 15.876), representando Projecon Projetos e Construções Ltda.; Jennyson Ercy 
Soares de Oliveira (OAB-CE 15.876), representando Maria Lorena Cunha Barros; 
Thiago Andrade Dias (OAB-CE 33.988), Otavio Monteiro Farias (OAB-CE 23.950) 
e outros, representando RPC Locações e Construções Ltda.; Thiago Andrade Dias 
(OAB-CE 33.988), Otavio Monteiro Farias (OAB-CE 23.950) e outros, representando 
Paulo Cesar Mendonça de Holanda; Jennyson Ercy Soares de Oliveira (OAB-CE 
15.876), representando Galdino Gondim Lins Neto; Joyce Lima Marconi Gurgel 
(OAB-CE 10.591), Luita Freimanis Pessoa de Andrade (OAB-CE 27.467) e outros, 
representando Construtora CHC Ltda; Francisco Dias de Paiva Filho (OAB-CE 
15.324), representando Brick Engenharia e Empreendimentos Ltda; Thiago Andrade 
Dias (OAB-CE 33.988) e Otavio Monteiro Farias (OAB-CE 23.950), representando 
Ricardo Rodrigues Russo; Alessandra Palo Di San Marzano, Ingrid Collyer Rodrigues 
e outros, representando Claudio Henrique de Castro Saraiva Câmara. 
  

  

042.934/2021-4 - Auditoria operacional realizada para avaliar a eficiência e a eficácia da arrecadação 
das contribuições previdenciárias do Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 
Unidade jurisdicionada: Instituto Nacional do Seguro Social; Ministério da 
Economia (extinto); Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (extinto); Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil. 
Representação legal: não há. 
  

 

Ministro JHONATAN DE JESUS 

001.448/2022-6 - Representação, apartada do processo de prestação de contas relativa ao exercício de 
2019, instaurada para apurar possíveis irregularidades na operacionalização do Plano 
de Assistência à Saúde do Banco Central (PASBC). 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Banco Central do Brasil. 
Representação legal: não há. 
  

  

004.060/2015-6 - Embargos de declaração em face de acórdão que negou provimento a recursos de 
reconsideração interpostos contra acórdão que julgou irregulares as contas dos ora 
embargantes, condenou-os em débito e aplicou-lhes multa em tomada de contas 
especial instaurada para apurar indícios de superfaturamento identificados em 
contrato cujo objeto foi a construção do lote 3 da Ferrovia Norte-Sul. 
Embargantes: Andrade Gutierrez Engenharia S.A.; Rodrigo Ferreira Lopes da Silva, 
Andrade Gutierrez Engenharia S.A; José Francisco das Neves; Rodrigo Ferreira 
Lopes da Silva; Ulisses Assad. 
Unidade jurisdicionada: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. (filial RJ). 
Responsáveis: Andrade Gutierrez Engenharia S.A.; Rodrigo Ferreira Lopes da Silva, 
Andrade Gutierrez Engenharia S.A; José Francisco das Neves; Rodrigo Ferreira 
Lopes da Silva; Ulisses Assad. 
Representação legal: Alexandre Aroeira Salles (OAB-DF 28.108), Patrícia Guercio 
Teixeira Delage (OAB-MG 90.459) e outros, representando Rodrigo Ferreira Lopes 
da Silva; Maurício Santo Matar (OAB-SP 322.216), Isabela Felix de Sousa Ferreira 
(OAB-GO 28.481) e outros, representando Valec Engenharia, Construções e 
Ferrovias S.A. (filial RJ); Clara Sol da Costa (OAB-MG 115.937), Tathiane Vieira 
Viggiano Fernandes (OAB-DF 27.154) e outros, representando Andrade Gutierrez 
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Engenharia S.A.; Eri Rodrigues Varela (OAB-RN 1.807) e Vera Eliza Muller (OAB-
DF 27.906), representando Ulisses Assad; Karla Zardini Dorado Valentino (OAB-DF 
28.574) e Cyrlston Martins Valentino (OAB-DF 23.287), representando José Américo 
Cajado de Azevedo. 
  

  

017.579/2016-3 - Recurso de reconsideração contra acórdão que declarou a inidoneidade da recorrente 
em tomada de contas especial instaurada em razão de irregularidades na execução do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
Recorrente: Comercial de Alimentos Rural Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Município de Lagoa da Canoa/AL. 
Responsáveis: Aloisio Nascimento Limeira - Epp; Comercial 15 de Novembro Ltda; 
Comercial Eucaliptos Ltda - Epp; Comercial de Alimentos Rural Ltda; Jair Lira 
Soares; Maria Arlenilde Nascimento Costa & Cia Ltda.; Maria Rosiane Nascimento 
da Silva; Rubens Francisco da Silva. 
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
Representação legal: Técio Marques Gabriel (OAB-AL 11.727) e Enne Layne 
Ferreira Santos Almeida (OAB-AL 13.313), representando Comercial 15 de 
Novembro Ltda; Gustavo Henrique de Barros Callado Macedo (OAB-AL 9.040), 
representando Jair Lira Soares; Gedir Medeiros Campos Junior (OAB-AL 6.001) e 
Jose Fragoso Cavalcanti (OAB-AL 4.118), representando Maria Arlenilde 
Nascimento Costa & Cia Ltda.; Técio Marques Gabriel (OAB-AL 11.727) e Enne 
Layne Ferreira Santos Almeida (OAB-AL 13.313), representando Comercial de 
Alimentos Rural Ltda. 
  

  

037.052/2023-3 - Solicitação do Congresso Nacional em que se requer a realização de auditoria 
operacional para avaliar a economicidade, eficiência e efetividade da execução do 
Programa Calha Norte. 
Solicitante: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos 
Deputados. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Defesa. 
Representação legal: não há. 
  

 

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

018.657/2021-4 - Auditoria de conformidade, decorrente de determinação constante de acórdão 
proferido em levantamento de auditoria realizado com o objetivo de ampliar o 
conhecimento sobre a destinação dada aos recursos das transferências federais, 
realizada com o objetivo de avaliar a conformidade e da instrumentalização das contas 
públicas envolvidas nas transferências dos recursos federais realizados, quando 
oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) ou destinados ao 
patrocínio do Programa Um Milhão de Cisternas. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Cidadania (extinto), Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, Ministério do 
Esporte. 
Interessados: Secretaria-Executiva do Ministério da Cidadania (Extinto), Secretaria-
Executiva do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate 
à Fome, Secretaria-Executiva do Ministério do Esporte. 
Representação legal: não há. 
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029.628/2014-8 - Tomada de contas especial instaurada por conversão de representação em razão de 
irregularidades verificadas em contratos relativos a obras de manutenção da BR-
020/CE. 
Unidade jurisdicionada: Superintendência Regional do Dnit no Estado do Ceará - 
DNIT/MT. 
Responsáveis: Antônio Fernando Barbosa da Silva; Arnor Pereira da Silva; Astep 
Engenharia Ltda.; Concresolo Engenharia Ltda.; Construtora G & F Ltda.; Joaquim 
Guedes Martins Neto; Jose Francisco Fogaça Thormann; Josidan Gois Cunha; Maia 
Melo Engenharia Ltda.; Sebastião Coriolano de Andrade. 
Representação legal: Igor da Rocha Telino de Lacerda (OAB-PE 30.192), 
Guilherme Silveira de Barros (OAB-PE 30.316) e outros, representando Romero 
Portella Raposo; Roberta Costa Bezerra, Jose Candido Lustosa Bittencourt de 
Albuquerque (OAB-CE 4.040) e outros, representando Josidan Gois Cunha; Marcelo 
dos Santos Carvalho, Romulo Marques de Sousa Vieira (OAB-CE 29.365) e outros, 
representando Construtora G & F Ltda.; Marcos Antonio da Silva, representando 
Maia Melo Engenharia Ltda.; Laudemir Lopes Bacelar Junior (OAB-CE 10.915), 
Thais Mota Aquino (OAB-CE 23.789) e outros, representando Joaquim Guedes 
Martins Neto. 
  

 

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA, em substituição ao Ministro VITAL DO RÊGO 

023.520/2018-3 - Denúncia de possíveis irregularidades em contratações e transferências de recursos. 
Unidade jurisdicionada: Departamento Regional do Senai no Distrito Federal; 
Departamento Regional do Sesi no Distrito Federal. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992). 
Representação legal: Rafael Alencastro Moll (OAB-DF 38.887), Thadeu Gimenez 
de Alencastro (OAB-DF 31.021), Lucy Marangon Barbosa (OAB-DF 35.328) e 
outros. 
  

  

027.606/2020-1 - Pedido de reexame contra acórdão que converteu em tomada de contas especial 
processo de representação sobre indícios de superfaturamento decorrentes da 
aquisição de máscaras de proteção. 
Recorrente: Romero Rodrigues Veiga. 
Unidade jurisdicionada: Município de Campina Grande/PB. 
Representação legal: José Fernandes Mariz (OAB-PB 6.851) e outros. 
  

 

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA 

036.831/2018-2 - Tomada de contas especial instaurada, em atendimento a determinação constante de 
acórdão proferido em representação, em razão de irregularidades verificadas na 
execução de convênios. 
Unidade jurisdicionada: Administração Regional do Senac no Estado do Rio de 
Janeiro; Administração Regional do Sesc no Estado do Rio de Janeiro. 
Responsáveis: Luiz Gastão Bittencourt da Silva; Marcelo José Salles de Almeida; 
Orlando Santos Diniz. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75918112.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 73 | Segunda-feira, 06/05/2024 15 

 

Representação legal: Andrei Barbosa de Aguiar (OAB-CE 19.250) e Ubiratan Diniz 
Aguiar (OAB-CE 3.625), representando Luiz Gastão Bittencourt da Silva; André Luis 
Santos Meira (OAB-DF 25.297) e Kelly Oliveira de Araujo (OAB-DF 21.830), 
representando Antônia Regina Pinho da Costa Leitão; Polliana Cristina Oliveira de 
Carvalho (OAB-DF 34.894), Aline Alves Ferreira (OAB-RJ 131.694), Guilherme 
Aurelio Zalique de Oliveira Alves (OAB-GO 47.010) e outros, representando 
Administração Regional do Senac no Estado do Rio de Janeiro; Marta de Castro 
Meireles (OAB-RJ 130.114) e Ivan Ribeiro dos Santos Nazareth (OAB-RJ 121.685), 
representando Marcelo José Salles de Almeida; Raphaela Cunha Justo da Silva (OAB-
RJ 94.117), Anderson Prezia Franco (OAB-DF 59.780) e outros, representando 
Administração Regional do Sesc no Estado do Rio de Janeiro; Walmir Antonio 
Barroso (OAB-RJ 52.839), representando Orlando Santos Diniz. 
  

  

039.822/2019-2 - Denúncia sobre possível pagamento indevido de diárias a diretores e conselheiros. 
Unidade jurisdicionada: Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Estado de 
São Paulo. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: Mateus de Luna Dias Rabelo (OAB-SP 440.894), 
representando Pedro Carlos Valcante; Mateus de Luna Dias Rabelo (OAB-SP 
440.894), representando Rubens dos Santos; Ana Cristina Pires Gargarela (OAB-SP 
158.629), representando Altamar Antunes Alves; Ricardo Campos (OAB-SP 
176.819) e Mateus de Luna Dias Rabelo (OAB-SP 440.894), representando Conselho 
Regional dos Tecnicos Industriais do Estado de Sao Paulo; Wilson Wanderlei Vieira, 
representando Conselho Federal dos Técnicos Industriais. 
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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
 

MINISTRO-SUBSTITUTO MARCOS BEMQUERER 
 

Processo: 018.789/2021-8 
Natureza: Tomada de Contas Especial. 
Órgão: Comando da 1ª Região Militar, Comando do Exército. 

DESPACHO 

De ordem, ante as razões expostas pelo Parquet especializado, determino, preliminarmente e 
com fulcro no art. 157 do Regimento Interno/TCU, a restituição dos autos à Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE, para que o aludido órgão instrutivo prossiga com 
o feito conforme o Parecer precedente (peça 67). 

Além disso, consta na tramitação do processo 5082059- 53.2021.4.02.5101/RJ a inclusão de 
Decisão em 25/04/2024 (peça 68). 

À AudTCE, para adoção das providências a seu cargo, devendo o presente feito, posteriormente 
à análise da unidade especializada, ser remetido a este Gabinete via MP/TCU. 

Brasília, 3 de maio de 2024 

MARCELO MATTOS SCHERRER 
Chefe de Gabinete 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75918112.
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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0518/2024-TCU/SEPROC, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

Processo TC 020.214/2022-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Leandro dos Santos Holkem, CPF: 023.013.230-80, para, no prazo de quinze dias, a contar da 
data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou 
recolher aos cofres do Tesouro Nacional valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente até 17/4/2024: R$ 135.181,64; em solidariedade com os responsáveis Anderson Marques 
dos Anjos (CPF 050.791.030-35) e Hiago Santos da Silva (CPF 039.304.440-89) 

O débito decorre de dano ao erário consubstanciado nos custos de equipamentos e instalações 
do Pelotão de Equipagem leve da Companhia de Engenharia de Pontes do 12º Batalhão de Engenharia de 
Combate Blindado, em virtude de acidente envolvendo Viatura de Transporte não Especializada - 5 Ton 
(Volkswagen EURO 3, Modelo 15-210, NEE 2320BR1089005, EB 3412268331, NR CHASSI 
953317259DR341606), de propriedade do Exército Brasileiro, o que caracteriza infração ao artigo 20 do 
RDE, artigo 3.1.4 e artigo 4.6.4.1 do EB70-CI-11.423, aos arts. 162, inciso I, 164 e 218 do Código de 
Trânsito Brasileiro (Lei 9.503, de 23/12/1997). 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 17/4/2024: R$ 
140.439,91; b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

O pagamento do débito pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou 
por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba 
"Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente 
pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75918112.

https://siga.apps.tcu.gov.br/sso/SvlCentralizador?contexto=http&URL=https://divida.apps.tcu.gov.br/sso?redirectTo=/pagtesouro
https://divida.apps.tcu.gov.br
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O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Diretor 

(Publicado no DOU Edição nº 86 de 06/05/2024, Seção 3, p. 129) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75918112.

http://www.tcu.gov.br/
mailto:cacidadao@tcu.gov.br
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EDITAL 0520/2024-TCU/SEPROC, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

Processo TC 015.943/2021-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO JV MAQUINAS/PEDRO DE ANDRADE CARNEIRO (empresário individual, CPF 
123.217.084-41 e CNPJ 25.279.594/0001-42), para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta 
publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos 
cofres do Banco do Nordeste do Brasil S.A. valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente até 17/4/2024: R$ 302.919,37; em solidariedade com os responsáveis Alexandre de Moraes 
Hissa (CPF 034.199.574-67), Jose Souza de Santana (CPF 022.467.744-62), Jeferson Pereira de Oliveira 
(CPF 047.567.004-38) e Ednaldo Ferreira de Oliveira (CPF 212.527.184-20). 

O débito decorre da seguinte irregularidade: concessão de crédito mediante fraude da operação 
2.238.B600006801-001, de responsabilidade da empresa José Souza de Santana Confecções ME., o que 
caracteriza infração às normas a seguir: Constituição Federal (art. 70, parágrafo único), Lei 8.443/1992 (art. 
8° c/c art. 16, inc. III, alínea "d"); Código de Conduta Ética do Banco do Nordeste do Brasil S.A, art. 25, 
itens II, IV, VIII, X e XI, em vigor a partir de 2011; 5502-CIN-PESSOAL, Título 15, Capítulo 2, itens 1 e 
1.1, alíneas"a"," h" "j", "l" , "n", " e "p"; item 2, alíneas "d"; "; item 3, alíneas "d", "q", subalíneas "xvi", 
"xvii", "xix", "xxvi" e alíneas, "p", "s", "z" e "bb", versões 005 (vigorou de 12/11/2015 a 20/07/2016) e 006 
(vigorou de 21/07/2016 a 08/03/2018); 3102-Manual de Procedimentos-Operações de Crédito, Título 9, 
Capítulo 6, itens 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, versão 006 (vigorou de 02/03/2015 a 03/03/2016), Título 11, Capítulo 
22, item 11, alíneas "a" e "b", item 12, alíneas "a" e "b", versão 001 (vigorou de 03/02/2017 a 21/09/2017), 
Título 12, Capítulo 1, item 2; itens 6 e 6.1; itens 14, 14.1, alíneas "c" e "d", item 28, alínea "a", versões 066 
(vigorou de 12/11/2014 a 02/02/2015)e 067 (vigorou de 02/02/2015 a 25/02/2015), item 29, alínea "a" 
versão 077 (vigorou de 12/08/2016 a 05/10/2016), item 32, subitens, 32.12, 32.12.2, versão 074 (vigorou 
de 23/02/2016 a 19/05/2016), Título 16 , Capítulo 1, itens 1; 2; 4, alínea "a"; 11, alíneas "a", "c", "d" e "f"; 
12, versão 003 (vigorou de 19/09/2014 a 10/01/2016), itens 1; 3; 4, alínea "a"; item 11, alíneas "a", "c", "d" 
e "f" item 12, versão 004 (vigorou de 11/01/2016 a 10/05/2018), Capítulo 3, item 2, subitens 2.2.2 e 2.2.2.1, 
alíneas "a", "b" e "c", 2.2.2.8, 2.2.2.9, alínea "a", versão 006 (vigorou de 12/01/2016 a 02/07/2018), 
Capítulo 2, itens 2; 2.3; 2.3.1, alíneas "e", versão 002 (vigorou de 16/10/2014 a 11/01/2016), Capitulo 9, 
itens 1 e 2; item 5; item 6, subitem 6.5, versão 001 (vigorou de 08/01/2016 a 06/12/2017), Título 32, 
Capítulo 8, Tabela 6 (documentos conforme a finalidade do financiamento), item 1, versões 100 (vigorou 
de 18/03/2016 a 04/04/2016), 101 (vigorou de 05/04/2016 a 12/04/2016), 102 (vigorou de 13/04/2016 a 
18/04/2016), 103 (vigorou de 19/04/2016 a 02/05/2016) e 104 (vigorou de 02/05/2016 a 26/10/2016). 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 17/4/2024: R$ 
323.785,46; b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75918112.
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A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Diretor 

(Publicado no DOU Edição nº 86 de 06/05/2024, Seção 3, p. 128) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75918112.

http://www.tcu.gov.br/
mailto:cacidadao@tcu.gov.br
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EDITAL 0521/2024-TCU/SEPROC, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

Processo TC 015.943/2021-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Alexandre de Moraes Hissa, CPF: 034.199.574-67, para, no prazo de quinze dias, a contar da 
data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou 
recolher aos cofres do Banco do Nordeste do Brasil S.A. valor(es) histórico(s) atualizado(s) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 
8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente até 17/4/2024: R$ 551.257,44; sendo parte em solidariedade com os 
responsáveis Ednaldo S de Melo (CNPJ 21.630.467/0001-95), Jeferson Pereira de Oliveira (CPF 
047.567.004-38) e Jose Souza de Santana (CPF 022.467.744-62); parte em solidariedade com os 
responsáveis Jeferson Pereira de Oliveira (CPF 047.567.004-38), Jose Souza de Santana (CPF; 
022.467.744-62) e Pedro de Andrade Carneiro (CNPJ 25.279.594/0001-42); e parte em solidariedade com 
o responsável Jeferson Pereira de Oliveira (CPF 047.567.004-38). 

O débito decorre das seguintes irregularidades: 1) concessão de crédito mediante fraude das 
operações 2.238.B600003601- 001 (Recin) e 2.238.B600003601-002 (FNE) de responsabilidade da 
empresa José Souza de Santana Confecções ME; 2) concessão de crédito mediante fraude da operação 
2.238.B600006801- 001, de responsabilidade da empresa José Souza de Santana Confecções ME; e 3) 
concessão de crédito mediante fraude da operação 4.238.0238000080- 000, em 21/02/2017, na modalidade 
Crédito Pessoal em nome do Sr. Ednaldo Ferreira de Oliveira, Sicad 10697323-3, valendo-se da função 
gerencial no Banco do Nordeste do Brasil S.A. para obter vantagem indevida para si e para terceiros; o que 
caracteriza infração às normas a seguir: Constituição Federal (art. 70, parágrafo único), Lei 8.443/1992 (art. 
8° c/c art. 16, inc. III, alínea "d"); Código de Conduta Ética do Banco do Nordeste do Brasil S.A, art. 25, 
itens II, IV, VIII, X e XI, em vigor a partir de 2011; 5502-CIN-PESSOAL, Título 15, Capítulo 2, itens 1 e 
1.1, alíneas"a"," h" "j", "l" , "n", " e "p"; item 2, alíneas "d"; "; item 3, alíneas "d", "q", subalíneas "xvi", 
"xvii", "xix", "xxvi" e alíneas, "p", "s", "z" e "bb", versões 005 (vigorou de 12/11/2015 a 20/07/2016) e 006 
(vigorou de 21/07/2016 a 08/03/2018); 3102-Manual de Procedimentos-Operações de Crédito, Título 9, 
Capítulo 6, itens 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, versão 006 (vigorou de 02/03/2015 a 03/03/2016), Título 11, Capítulo 
22, item 11, alíneas "a" e "b", item 12, alíneas "a" e "b", versão 001 (vigorou de 03/02/2017 a 21/09/2017), 
Título 12, Capítulo 1, item 2; itens 6 e 6.1; itens 14, 14.1, alíneas "c" e "d", item 28, alínea "a", versões 066 
(vigorou de 12/11/2014 a 02/02/2015)e 067 (vigorou de 02/02/2015 a 25/02/2015), item 29, alínea "a" 
versão 077 (vigorou de 12/08/2016 a 05/10/2016), item 32, subitens, 32.12, 32.12.2, versão 074 (vigorou 
de 23/02/2016 a 19/05/2016), Título 16 , Capítulo 1, itens 1; 2; 4, alínea "a"; 11, alíneas "a", "c", "d" e "f"; 
12, versão 003 (vigorou de 19/09/2014 a 10/01/2016), itens 1; 3; 4, alínea "a"; item 11, alíneas "a", "c", "d" 
e "f" item 12, versão 004 (vigorou de 11/01/2016 a 10/05/2018), Capítulo 3, item 2, subitens 2.2.2 e 2.2.2.1, 
alíneas "a", "b" e "c", 2.2.2.8, 2.2.2.9, alínea "a", versão 006 (vigorou de 12/01/2016 a 02/07/2018), 
Capítulo 2, itens 2; 2.3; 2.3.1, alíneas "e", versão 002 (vigorou de 16/10/2014 a 11/01/2016), Capitulo 9, 
itens 1 e 2; item 5; item 6, subitem 6.5, versão 001 (vigorou de 08/01/2016 a 06/12/2017), Título 32, 
Capítulo 8, Tabela 6 (documentos conforme a finalidade do financiamento), item 1, versões 100 (vigorou 
de 18/03/2016 a 04/04/2016), 101 (vigorou de 05/04/2016 a 12/04/2016), 102 (vigorou de 13/04/2016 a 
18/04/2016), 103 (vigorou de 19/04/2016 a 02/05/2016) e 104 (vigorou de 02/05/2016 a 26/10/2016). 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 17/4/2024: R$ 
589.229,88; b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75918112.
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responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Diretor 

(Publicado no DOU Edição nº 86 de 06/05/2024, Seção 3, p. 129) 
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EDITAL 0524/2024-TCU/SEPROC, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

Processo TC 031.732/2022-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA a DROGARIA E PERFUMARIA AMORIM LTDA, CNPJ: 14.011.304/0001-69, na pessoa de 
seu representante legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar 
alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do Fundo 
Nacional de Saúde valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de 
ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente 
ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 17/4/2024: R$ 
362.042,58; sendo parte em solidariedade com os responsáveis Carla Rafaela Amorim (CPF 
002.827.791-08) e Jonathas Samuel Amorim (CPF 029.564.761-22) e parte em solidariedade com o 
responsável Rafael Ribeiro de Lima (CPF 989.982.341-49). 

O débito decorre de irregularidades nas dispensações e/ou na documentação comprobatória de 
dispensações de medicamentos do Programa Farmácia Popular do Brasil, caracterizadas por: 1) não 
apresentação das notas fiscais de aquisição, junto aos fornecedores, dos medicamentos dispensados; 2) 
registro de dispensação de medicamentos em nome de pessoas falecidas; 3) não apresentação de cópia do 
cupom fiscal, cupom vinculado e/ou receitas médicas solicitados, o que caracteriza infração aos arts. 17, 
17, 21, 22, 23, 39 e 40 da Portaria GM/MS nº 971/2012, vigente de 15/5/2012 a 27/1/2016. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 17/4/2024: R$ 
396.200,90; b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Diretor 

(Publicado no DOU Edição nº 86 de 06/05/2024, Seção 3, p. 128) 
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EDITAL 0627/2024-TCU/SEPROC, DE 2 DE MAIO DE 2024 

TC 024.291/2020-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO o INSTITUTO MUNDIAL DE DESENVOLVIMENTO E DA CIDADANIA - IMDC., 
CNPJ: 21.145.289/0001-07, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 2863/2023-TCU-Segunda 
Câmara, Rel. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, Sessão de 18/4/2023, proferido no processo 
TC 024.291/2020-0, por meio do qual o Tribunal de Contas da União julgou irregulares suas contas, o 
condenou a recolher aos cofres do Tesouro Nacional valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente 
desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo 
recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 2/5/2024: R$ 257.652,67, em parte em 
solidariedade com Fábio Luiz Fernandes Cordeiro - CPF: 608.461.606-25. O ressarcimento deverá ser 
comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Fica o INSTITUTO MUNDIAL DE DESENVOLVIMENTO E DA CIDADANIA - IMDC 
NOTIFICADO também do Acórdão 1262/2024-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro Augusto Nardes, 
Sessão de 27/2/2024, por meio do qual o Tribunal conheceu do recurso interposto e, no mérito, negou 
provimento. 

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 25.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento do débito e da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de 
crédito) ou por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, 
clicando na aba "Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" 
ou diretamente pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

LUCIANE VIDAL FERNANDES 
Chefe de Serviço - Substituta 

(Publicado no DOU Edição nº 86 de 06/05/2024, Seção 3, p. 128) 
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ATAS 
 

2ª CÂMARA 
 

ATA Nº 14, DE 30 DE ABRIL DE 2024 
(Sessão Ordinária da Segunda Câmara) 
Presidente: Ministro Vital do Rêgo 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 
Subsecretária da Segunda Câmara: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos 

Às 10 horas, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Segunda Câmara, com a presença do 
Ministro Augusto Nardes; do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, convocado para substituir o 
Ministro Antonio Anastasia; e do Representante do Ministério Público, Subprocurador-Geral Lucas Rocha 
Furtado. 

Ausentes os Ministros Aroldo Cedraz, com causa justificada, e Antonio Anastasia, por motivo de 
férias. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Segunda Câmara homologou a ata nº 13, referente à sessão realizada em 23 de abril de 2024. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribunal 

de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
- TC-002.435/2022-5 e TC-020.687/2019-2, cujo Relator é o Ministro Augusto Nardes; e 
- TC-003.183/2024-6, TC-003.705/2024-2, TC-004.579/2024-0, TC-006.774/2022-9, 

TC-009.120/2023-8, TC-009.458/2023-9, TC-019.428/2023-5, TC-021.137/2023-4, TC-021.170/2023-1, 
TC-022.413/2023-5, TC-024.292/2020-6, TC-026.253/2020-8, TC-032.857/2023-3, TC-039.241/2023-8, 
TC-040.664/2019-8, TC-040.711/2018-8 e TC-045.628/2021-1, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Segunda Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 2832 a 2899. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 2804 a 

2831, incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 

SUSTENTAÇÕES ORAIS 
Na apreciação do processo TC-002.435/2022-5, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes, o Dr. Saulo 

Medeiros da Costa Silva produziu sustentação oral em nome da Indústria Yvel Limitada. Após a sustentação 
oral o relator retirou o processo de pauta.  

Na apreciação do processo TC-008.571/2021-0, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes, o Dr. 
Taiguara Líbano Soares e Souza não compareceu para produzir sustentação oral em nome de Carlos 
Henrique Figueiredo Alves. Acórdão nº 2.804.  

Na apreciação do processo TC-009.015/2021-3, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes, as Dras. 
Amanda dos Santos Neves Gortari e Simone Rosado Maia Mendes não compareceram para produzir 
sustentação oral em nome de Sansuray Pereira Xavier. Acórdão nº 2805.  
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Na apreciação do processo TC-002.705/2020-6, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo, o Dr. Ariston 
Carlos de Souza não compareceu para produzir sustentação oral em nome de Uilson Monteiro da 
Silva. Acórdão nº 2824.  

Na apreciação do processo TC-013.401/2017-3, cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos 
Bemquerer Costa, o Dr. Herbet Miranda Pereira Filho e a Dra. Fernanda Tavares Barreto não compareceram 
para produzir sustentação oral em nome de Colonial Construção Civil Ltda. e de Ivan Lopes Júnior, 
respectivamente. Acórdão nº 2806.  

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 2804/2024 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 008.571/2021-0. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Carlos Henrique Figueiredo Alves (664.099.777-00) e Mauro Godinho Goncalves 

(360.633.987-91). 
4. Unidade Jurisdicionada: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca 

(Cefet/RJ). 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Taiguara Líbano Soares (OAB-RJ 167.727), representando Carlos Henrique 

Figueiredo Alves; Taiguara Líbano Soares (OAB-RJ 167.727), entre outros, representando Mauro Godinho 
Gonçalves. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Centro 

Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca (Cefet/RJ), diante da não comprovação da 
regular aplicação dos recursos oriundos do Termo de Execução Descentralizada 1.826, firmado com o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
em: 

9.1. julgar regulares com ressalva, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno do TCU, as contas 
de Mauro Godinho Gonçalves e Carlos Henrique Figueiredo Alves, dando-lhes quitação; 

9.2. comunicar esta decisão aos responsáveis, ao Cefet/RJ e ao FNDE; e 
9.3. arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2804-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2805/2024 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 009.015/2021-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Recorrente: Sansuray Pereira Xavier (580.468.012-91). 
4. Unidade Jurisdicionada: Município de Anori-AM. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Simone Rosado Maia Mendes (OAB/AM A-666 e OAB/PI 4.550), entre 

outros, representando Sansuray Pereira Xavier. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em que, nesta fase 

processual, é apreciado recurso de reconsideração contra o Acórdão 3.986/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, com base nos 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/92, c/c o art. 285, caput, 
do RITCU, em: 

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente. 
10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2805-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2806/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-013.401/2017-3. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Entidade: Município de Assu/RN. 
4. Responsáveis: Antônio Batista de Araújo (307.962.534-04); Antônio Virgílio Ferreira Machado 

(341.447.904-44); Colonial Construção Civil Ltda. (40.758.526/0001-50); Ivan Lopes Júnior 
(008.345.174-93); Izaías Peres Fonseca (785.389.554-20); Júnior Roberto da Costa (054.660.484-61); 
Município de Assu/RN (08.294.662/0001-23); Piso a Teto Construções e Incorporação Ltda. 
(35.275.841/0001-96); e Valdneia Carla Nunes Silva (010.249.894-61). 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo da Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial - 

AudTCE. 
8. Representação legal: 
8.1. do Sr. Ivan Lopes Júnior: Fernanda Tavares Barreto (OAB/RN 10.876), Jackson Denis Palrares 

de Macedo (OAB/RN 12.248) e Mariana Capistrano Sapinho Paiva (OAB/RN 11.244); 
8.2. da empresa Colonial Construção Civil Ltda.: Herbet Miranda Pereira Filho (OAB/RN 12.340); 
8.3. do Sr. Izaías Peres Fonseca e da Sra. Valdneia Carla Nunes Silva: Bruno Vieira Alves (OAB/RN 

17.240), Fabio Nascimento Moura (OAB/RN 12.993) e Renato Augusto Soares de Souza Lopes (OAB/RN 
6.146); e 

8.4. da firma Piso a Teto Construções e Incorporação Ltda.: Andréa Lucas Sena de Castro (OAB/RN 
4.662) e Juliano Cândido Braz Aires (OAB/RN 9.990). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo então 

Ministério da Integração Nacional, atual Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, em 
razão de irregularidades na aplicação de recursos do Termo de Compromisso 42/2009, que teve por objeto 
a execução de ações emergenciais de recuperação de estradas e de vias urbanas, recuperação de drenagem 
superficial e de erosão, recuperação e construção de casas no Município de Assu/RN em face de fortes 
chuvas, com transbordamento elevado das águas da barragem Armando Ribeiro Gonçalves e do açude 
público de Mendubim no ano de 2009. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. com fundamento nos arts. 2º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, reconhecer a ocorrência da 
prescrição principal das pretensões punitiva e ressarcitória e arquivar este processo, em relação aos Srs. 
Antônio Batista de Araújo, Antônio Virgílio Ferreira Machado, Izaías Peres Fonseca, Júnior Roberto da 
Costa e à Sra. Valdneia Carla Nunes Silva, bem como às firmas Colonial Construção Civil Ltda. e Piso a 
Teto Construções e Incorporação Ltda. e ao Município de Assu/RN; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, caput, e 23, inciso III, 
da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Ivan Lopes Júnior, condenando-o ao pagamento das 
quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a 
partir das correspondentes datas até a efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do 
Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor: 

Data  Valor (R$) 

21/8/2009 129.022,44 

2/10/2009 266.423,01 

3/11/2009 64.037,75 

25/1/2010 116.137,76 

11/3/2010 84.634,59 

21/10/2009 73.062,58 

19/11/2009 124.442,52 

16/12/2009 88.820,44 

12/2/2010 23.528,11 

12/4/2010 7.154,85 

9.3. aplicar ao Sr. Ivan Lopes Júnior a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento 
da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das dívidas a que se referem 
os subitens 9.2 e 9.3 acima, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão 
os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa: atualização 
monetária), cientificando o responsável de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a que se refere este Acórdão, caso não 
atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.6. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte, 
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno/TCU, para adoção 
das providências cabíveis, bem como em atenção ao Ofício constante da peça 61 (p. 156), e ainda ao 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, para ciência. 

10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2806-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2807/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.994/2022-6. 
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2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Revisão de Ofício (Aposentadoria). 
3. Interessado: Pedro Paulo da Silva Baetas (055.415.142-15). 
4. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, na presente fase, de revisão de ofício de ato 

de concessão de aposentadoria registrado tacitamente por este Tribunal, por meio do Acórdão 4.684/2023-
TCU-2ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, 1º, inciso V e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso II, 260, §§ 1º e 2, e 262, 
do Regimento Interno, e na Súmula TCU 106, em: 

9.1. rever de ofício o ato de concessão de aposentadoria (inicial, e-Pessoal n. 32239/2018), em 
benefício de Pedro Paulo da Silva Baetas (055.415.142-15), para considerá-lo ilegal, cancelando o 
respectivo registro; 

9.2. dispensar a devolução das quantias recebidas de boa-fé pelo interessado, com base no 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR que: 
9.3.1. promova o destaque das parcelas excedentes de “quintos” incorporados pelo interessado 

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória por quaisquer reajustes futuros, 
consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, uma vez que a 
referida incorporação não tem fundamento em decisão judicial transitada em julgado; 

9.3.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso 
junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja 
provido; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência deste acórdão encaminhe a este Tribunal 
documentos comprobatórios de que o interessado está ciente do julgamento deste Tribunal; e 

9.3.4. após a absorção completa da parcela compensatória (subitem 9.3.1.), nos termos do art. 7º, § 
8º, da Resolução 353/2023, emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; e 

9.4. comunicar esta decisão ao órgão de origem. 
10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2807-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2808/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.037/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria). 
3. Embargante: Nair Lucinda Carneiro Bonates (471.868.951-15). 
4. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
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7. Unidades Técnicas: não atuou. 
8. Representação legal: Marlúcio Lustosa Bonfim (OAB/DF 16.619) e outros, representando Nair 

Lucinda Carneiro Bonates. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria em que, nesta fase processual, são 

apreciados embargos de declaração contra o Acórdão 1.597/2024-TCU-2ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los; e 
9.2. comunicar esta deliberação à embargante e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2808-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2809/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.093/2023-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Universidade Federal de Minas Gerais (17.217.985/0001-04). 
4. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de concessão de aposentadoria em que se examina, 

nesta fase processual, pedido de reexame contra o Acórdão 3.868/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. comunicar esta decisão à recorrente. 
10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2809-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2810/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 044.989/2021-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: José Ribamar Moreira Goncalves (736.804.193-68). 
4. Unidade Jurisdicionada: Município de Icatu-MA. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, em razão de não comprovação da boa e regular aplicação dos 
recursos federais repassados pela União; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o Sr. José Ribamar Moreira Goncalves, para todos os efeitos, dando-se 
prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2 julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas a e c, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas de José Ribamar Moreira Gonçalves, condenando-
o ao pagamento da importância a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de 
mora, calculada a partir da data discriminada até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo 
de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada 
lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$)  Tipo da parcela 

21/8/2014 101.242,26 Débito 

17/12/2018 11.624,79 Crédito 

9.3 aplicar a José Ribamar Moreira Gonçalves a multa do art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do 
Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, 
a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
desde a data do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma 
da legislação em vigor; 

9.4 autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5 autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, 
sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo 
de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento 
da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das 
demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora 
devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta 
de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, 
nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; e 

9.6 comunicar a presente deliberação ao responsável, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação e à Procuradoria da República no Estado do Maranhão. 

10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2810-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2811/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 047.492/2020-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Josette Maria Parreira Lins (409.198.896-20); Tadeu Eduardo Parreira 

(445.006.706-10). 
4. Unidade Jurisdicionada: Comando da 4ª Região Militar e 4ª Divisão de Exército. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
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7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Harlison Scortegagni Soares (OAB-MG 106865), representando Josette 

Maria Parreira Lins e Tadeu Eduardo Parreira. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Comando 

da 4ª Região Militar e 4ª Divisão de Exército, diante do recebimento cumulativo de pensão especial de ex-
combatente com pensão previdenciária, amparada por decisão judicial não transitada em julgado, revertida 
posteriormente, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
em: 

9.1. arquivar o presente processo, ante a ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular, com fundamento nos arts. 169, inciso VI, e 212, do Regimento Interno 
do TCU; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação: 
9.2.1. aos responsáveis e ao Comando da 4ª Região Militar e 4ª Divisão de Exército, para 

conhecimento; 
9.2.2. à Advocacia-Geral da União (AGU), para que avalie as providências a adotar com fins à 

cobrança dos valores pagos em caráter não definitivo, por força de decisão judicial posteriormente 
reformada. 

10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2811-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2812/2024 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 007.015/2023-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Lea Maria da Cunha Loureiro (401.465.709-44). 
4. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa (substituindo o Ministro Antonio 

Anastasia). 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria em favor de Lea Maria da Cunha 

Loureiro, emitido pelo Ministério Público Federal, ora apreciado para fins de registro. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em, nos termos dos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Lea Maria da Cunha Loureiro (e-Pessoal n. 
26476/2019), negando-lhe registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão responsável pela concessão que: 
9.3.1. no prazo quinze dias contados da ciência, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa: 
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9.3.1.1. corrija o valor da parcela referente à Gratificação de Atividade do Ministério Público da 
União, para que incida sobre o vencimento básico proporcional ao tempo de contribuição; 

9.3.1.2 providencie o destaque da parcela excedente de 1/10 de FC-2 e transforme-a em parcela 
compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no 
RE 638.115/CE; 

9.3.1.3. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre das irregularidades apontadas, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

9.3.2. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

9.4. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2812-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2813/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.698/2021-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Aurea Frattini Ramos Campo Dall Orto (119.227.728-79). 
3.2. Recorrente: Aurea Frattini Ramos Campo Dall Orto (119.227.728-79). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB-DF 22256), representando Aurea Frattini Ramos 

Campo Dall Orto. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Aurea 

Frattini Ramos Campo Dall Orto em face do Acórdão 3.163/2022-TCU-Segunda Câmara, por meio do qual 
esta Corte de Contas considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente. 
10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2813-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2814/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 031.875/2023-8. 
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2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Jorge Amado Fagundes (282.301.160-91). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa (substituindo o Ministro Antonio 

Anastasia). 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de aposentadoria de 

Jorge Amado Fagundes, emitido pelo Ministério da Saúde e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso 
V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar legal, em caráter excepcional, o ato de concessão de aposentadoria em favor de Jorge 
Amado Fagundes (e-Pessoal n. 70405/2018) e determinar o correspondente registro; 

9.2. dar ciência deste Acórdão ao ente responsável pela concessão, informando que o teor integral da 
deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2814-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2815/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 037.377/2021-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Divina Xavier de Bastos (131.457.031-53). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de aposentadoria a 

ex-servidora do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com base nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; e no arts. 
260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal e negar o registro ao ato de aposentadoria de Divina Xavier de Bastos; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO que: 
9.3.1. no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes da vantagem “opção”, sob pena 

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.3.2. no prazo de trinta dias, emita novo ato livre da irregularidade apontada, submetendo-o à 

apreciação pelo TCU; 
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9.3.3. no prazo de trinta dias contados da ciência desta deliberação pelo órgão, disponibilize a este 
Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento 
deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

9.4. dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor integral 
da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2815-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2816/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC 000.111/2022-8. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Rildo Braz da Silva (145.885.954-15); Otacílio Alves Cordeiro (003.871.934-72); 

e Construtora Vale do Una Ltda. (07.755.791/0001-09). 
4. Entidade: Município de Catende/PE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE. 
8. Representação legal: Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo (OAB/PE 29702); Bruna 

Guimarães de Melo (OAB/PE 39991); José Rinaldo Fernandes de Barros (OAB/PE 23837). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pela 

Superintendência Estadual da Fundação Nacional da Saúde no Estado de Pernambuco, em razão da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, por meio da aludida Fundação, ao 
Município de Catende/PE, por força do Convênio 1575/2006, cujo objeto era a execução do sistema de 
esgotamento sanitário no bairro Panelas - Pirangi no município mencionado. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei 8.443/1992, julgar regulares as 
contas do Sr. Rildo Braz da Silva, concedendo-lhe quitação plena; 

9.2. com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/1992, julgar regulares com 
ressalva as contas do Sr. Otacílio Alves Cordeiro, dando-lhe quitação; 

9.3. com fundamento nos arts. 93 da Lei 8.443/1992 e 213 do Regimento Interno/TCU, arquivar o 
presente processo em relação à empresa Construtora Vale do Una Ltda., sem cancelamento do débito, no 
valor original de R$ 5.834,99 (cinco mil, oitocentos e trinta e quatro reais e noventa e nove centavos), em 
22/4/2008, a cujo pagamento continuará obrigada a referida empresa, para que lhe possa ser dada quitação; 
e 

9.4. encaminhar cópia desta Deliberação à Funasa e aos responsáveis, para ciência. 
10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2816-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2817/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-000.826/2024-3. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Pensão Civil. 
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3. Interessado: Humberto Batista Ferreira (145.604.375-72). 
4. Órgão: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - Dnocs. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de pensão civil emitido 

pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas em benefício do Sr. Humberto Batista Ferreira. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 
em: 

9.1. considerar ilegal a concessão de pensão civil em favor do Sr. Humberto Batista Ferreira e negar 
registro ao correspondente ato; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da ciência desta Deliberação, que: 

9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento 
Interno/TCU; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, na forma 
prevista no art. 21, inciso I, da IN/TCU 78/2018; e 

9.3.3. emita novo ato de concessão de pensão civil em favor do Sr. Humberto Batista Ferreira, livre 
da irregularidade verificada, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este 
Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2817-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2818/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-019.955/2023-5. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Sulamita Lima de Oliveira (171.166.433-20). 
4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão inicial de 

aposentadoria deferido pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará em benefício da Sra. Sulamita Lima de 
Oliveira. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 
em considerar legal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Sulamita Lima de Oliveira, concedendo 
registro ao correspondente ato. 

10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2818-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2819/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-021.293/2022-8. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Cecilia Lima Herrmann Rocha (051.582.964-13); Município de Atalaia/AL 

(12.200.143/0001-26); e Francisco Luiz de Albuquerque (163.768.704-49). 
4. Entidade: Município de Atalaia/AL. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial deflagrada pela 

Caixa Econômica Federal (Caixa) contra o Sr. Francisco Luiz de Albuquerque e a Sra. Cecília Lima 
Herrmann Rocha, ex-prefeito e prefeita de Atalaia/AL (respectivamente, nas gestões: 1º/1/2017 a 
31/12/2020 e 1º/1/2021 a 31/12/2024), em face da não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União, por meio do termo de compromisso TC 784424/2013, cuja finalidade consistia em 
promover a pavimentação asfáltica nas ruas daquele município. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. excluir o município de Atalaia/AL da relação jurídico-processual inaugurada pela presente 
Tomada de Contas Especial; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “b”, 19, parágrafo único, e 23, inciso 
III, da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Francisco Luiz de Albuquerque e da Sra. Cecilia 
Lima Herrmann Rocha, e aplicar-lhes, individualmente, a multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei 
8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento da multa a 
que se refere o subitem anterior, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, atualizadas 
monetariamente, cientificando os responsáveis de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará 
no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a que se refere este Acórdão, caso não 
atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.5. remeter cópia deste Acórdão à Caixa, para ciência. 
10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2819-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2820/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-021.476/2022-5. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Miguel Joaquim dos Santos Neto (074.464.734-79). 
4. Entidade: Município de Campo Grande/AL. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pelo 

extinto Ministério da Cidadania contra o Sr. Miguel Joaquim dos Santos Neto, ex-prefeito de Campo 
Grande/AL (gestão 2013-2016), em face da omissão no dever de prestar contas dos recursos federais 
repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) àquela municipalidade, na modalidade 
fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), para a execução dos serviços 
socioassistenciais de Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE), no exercício de 2014. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “a”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 
8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Miguel Joaquim dos Santos Neto, condenando-o ao 
pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora 
calculados a partir da correspondente data até a efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar do recebimento da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Fundo Nacional de Assistência Social, na 
forma da legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

10/1/2014 1.500,00 

28/1/2014 4.693,50 

26/2/2014 5.266,51 

26/3/2014 2.062,78 

26/3/2014 666,08 

28/3/2014 2.250,00 

2/5/2014 5.491,02 

15/5/2014 700,00 

16/5/2014 864,80 

16/5/2014 680,00 

13/5/2014 724,00 

13/5/2014 400,00 

13/5/2014 16.303,89 

13/5/2014 724,00 

13/5/2014 600,00 

14/5/2014 3.200,00 

15/5/2014 724,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

30/5/2014 6.391,28 

30/5/2014 1.576,77 

30/5/2014 16.984,69 

30/5/2014 5.055,39 

4/6/2014 724,00 

11/6/2014 700,00 

11/6/2014 1.330,86 

13/6/2014 724,00 

13/6/2014 400,00 

13/6/2014 724,00 

13/6/2014 600,00 

25/7/2014 724,00 

22/8/2014 700,00 

4/8/2014 2,10 

21/8/2014 666,08 

21/8/2014 400,00 

21/8/2014 666,08 

21/8/2014 14.985,59 

21/8/2014 600,00 

5/9/2014 360,00 

5/9/2014 360,00 

31/10/2014 5.000,00 

3/12/2014 8.784,28 

12/12/2014 800,00 

12/12/2014 3.000,32 

31/10/2014 3.000,00 

4/11/2014 1.600,00 

6/11/2014 2.070,36 

3/12/2014 666,08 

16/12/2014 800,00 

19/12/2014 2.992,61 

19/12/2014 2.080,34 

19/12/2014 8.118,20 

22/12/2014 666,08 

22/12/2014 500,00 

22/12/2014 666,08 

23/12/2014 700,00 

23/12/2014 600,00 

13/5/2014 7,80 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

14/5/2014 7,80 

13/6/2014 7,80 

9.2. aplicar ao Sr. Miguel Joaquim dos Santos Neto a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o 
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a 
do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das dívidas a que se referem 
os subitens 9.1 e 9.2 acima, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão 
os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa: atualização 
monetária), cientificando o responsável de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a que se refere este Acórdão, caso não 
atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.5. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Alagoas, nos termos do 
art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, bem como ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome, para ciência. 

10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2820-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2821/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC 028.346/2020-3. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Mériton Balduino Alves (069.126.946-75). 
4. Entidade: Município de São Francisco de Paula/MG. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade Especializada em Auditoria de Tomada de Contas Especial - AudTCE. 
8. Representação legal: Wederson Advincula Siqueira (OAB-MG 102.533) e Mateus de Moura Lima 

Gomes (OAB-MG 105.880), Diego de Araújo Lima (OAB-MG 144.831) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pelo 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em razão da omissão no dever de prestar contas 
dos recursos repassados ao Município de São Francisco de Paula/MG, por força do Programa de Educação 
Infantil - Novas Turmas, no exercício de 2018. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c’, 19, caput, e 23, inciso III, 
da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Mériton Balduino Alves e condená-lo ao pagamento 
das quantias descritas a seguir, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados a 
partir da respectiva data até o dia da efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno/TCU), o recolhimento do débito ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na 
forma da legislação em vigor: 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

8/11/2018  9.010,78 

3/12/2018  8.936,73 

18/12/2018 11.678,51 

9.2. aplicar ao Sr. Mériton Balduino Alves a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento 
da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão até a do 
efetivo recolhimento, caso paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento 
Interno/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as 
quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa: 
atualização monetária), esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela 
importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 
8.443/1992, caso não atendida a notificação; e 

9.5. com fundamento no art. 209, § 7º, do RI/TCU, enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da 
República no Estado de Minas Gerais, para adoção das providências cabíveis, bem assim ao FNDE, para 
ciência. 

10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2821-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2822/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC 029.201/2019-5. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: José Jaime Bezerra Rodrigues Júnior (213.683.763-04); e Ana Laís Peixoto Correia 

Nunes (026.942.683-31). 
4. Entidade: Município de Icó/CE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE. 
8. Representação legal: Fagundes Lourenco de Melo (OAB/CE 32.545) e Angélica Vidal Landim 

(OAB/CE 35.412), representando Ana Laís Peixoto Correia Nunes. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pela 

Caixa Econômica Federal, em desfavor do Sr. José Jaime Bezerra Rodrigues Júnior e da Sra. Ana Laís 
Peixoto Correia Nunes, em razão da ausência de funcionalidade do objeto e da falta de aproveitamento útil 
da parcela executada do objeto do Contrato de Repasse 0352.475-71/2011, firmado entre o Ministério das 
Cidades e o município de Icó/CE, cuja finalidade era o apoio à provisão de habitação, assistência técnica e 
elaboração de estudos e projetos para urbanização com vistas a beneficiar 16.744 famílias naquela 
municipalidade, no âmbito do Programa Habitação de Interesse Social. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/1992, julgar regulares com 
ressalva as contas da Sra. Ana Laís Peixoto Correia Nunes, expedindo-se-lhe quitação; 
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9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 
8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. José Jaime Bezerra Rodrigues Júnior e condená-lo ao 
pagamento das quantias descritas a seguir, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora 
calculados a partir das respectivas datas até o dia da efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno/TCU), o recolhimento do débito ao Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

21/08/2013  50.000,00 

05/12/2013 65.500,00 

11/02/2014 9.491,76 

9.3. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 ao Sr. José Jaime Bezerra Rodrigues Júnior, 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o 
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão 
até a do efetivo recolhimento, caso paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento 
Interno/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as 
quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa: 
atualização monetária), esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela 
importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 
8.443/1992, caso não atendida a notificação; e 

9.6. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Ceará, com fundamento 
no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno/TCU, para adoção das medidas 
cabíveis, bem assim à Caixa Econômica Federal, para ciência. 

10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2822-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2823/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-031.413/2015-3. 
2. Grupo II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Instituto Amazônico de Desenvolvimento Social, Amparo à Pesquisa e à Tecnologia 

- Saber da Terra (07.831.101/0001-53); e Renato Araújo de Queiroz (021.179.082-68). 
4. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE. 
8. Representação legal: Lucca Fernandes Albuquerque (OAB/AM 11.712). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo então 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, tendo por fundamento a omissão no dever de prestar 
contas dos recursos repassados ao Instituto Amazônico de Desenvolvimento Social, Amparo à Pesquisa e 
à Tecnologia - Saber da Terra no âmbito do Convênio 777574/2012. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/1992, julgar regulares com 
ressalva as contas do Instituto Amazônico de Desenvolvimento Social, Amparo à Pesquisa e à Tecnologia 
- Saber da Terra e do Sr. Renato Araújo de Queiroz, expedindo-se-lhes quitação; 

9.2. ordenar à Secretaria de Finanças do TCU - SecFinanças que adote os procedimentos indicados 
na Portaria Conjunta Segecex-Segedam nº 1/2021, com vistas à restituição aos cofres do Tesouro Nacional 
dos valores recolhidos indevidamente pelo Banco do Brasil ao TCU/Tesouro Nacional, na UG/Gestão 
030001/00001, a título de restituição do saldo remanescente na conta específica vinculada ao Convênio 
777574/2012, em atendimento à determinação contida no item 9.2 do Acórdão 6.576/2022 - Primeira 
Câmara; e 

9.3. arquivar este processo. 
10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2823-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2824/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 002.705/2020-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: Uilson Monteiro da Silva (108.074.035-04). 
4. Entidade: Município de Central/BA. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Ariston Carlos de Souza (OAB/BA 15.728). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial que trata da transferência de 

recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação para o município de Central/BA referente 
ao Programa ProJovem Campo, entre os exercícios de 2014 e 2016; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas do responsável, Sr. Uilson Monteiro da Silva (CPF: 108.074.035-04), 
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, 
inciso I, e 209, incisos I e III, do Regimento Interno do TCU; 

9.2. condenar o responsável acima identificado, com fundamento no art. 19, caput, da Lei 8.443/1992, 
c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento dos valores indicados a seguir, com a fixação do prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea “a”, da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação atualizada monetariamente e acrescida dos juros de 
mora, calculados a partir das datas discriminadas, até o dia do recolhimento, na forma prevista na legislação 
em vigor: 

Data Valor (R$) 

2/9/2015 10.000,00 

3/9/2015 15.000,00 

9/9/2015 16.000,00 

8/1/2016 76.000,00 
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Data Valor (R$) 

29/12/2015 1.358,50 

10/2/2016 17.000,00 

6/6/2016 1.120,00 

16/9/2016 85.000,00 

9.3. aplicar ao Sr. Uilson Monteiro da Silva (CPF: 108.074.035-04) a multa individual prevista no 
art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal 
(art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga 
após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na forma do art. 28, 
inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar, desde logo, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e 
consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-
se o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das 
demais a cada mês, devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma 
prevista na legislação em vigor, sem prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do 
recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.6. notificar a prolação deste acórdão ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República da Bahia, 
nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para 
adoção das medidas que entender cabíveis, bem assim ao responsável e ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 

10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2824-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2825/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 004.646/2021-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde/MS (00.530.493/0001-71). 
3.2. Responsáveis: CMA - Construtora Medeiros Araújo Ltda (02.172.945/0001-16); Francisco 

Galvão Freire Neto (201.156.954-00); Lúcia Batista de Araújo (512.558.714-15); Maria José Soares 
(501.636.633-00); Reginaldo Clemente (131.128.054-53); Rivaldo Costa (221.950.844-72); Ubalmágnus 
Góis Costa (406.770.954-49). 

4. Entidade: Município de Caicó/RN. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Alex Sandro Dantas de Medeiros (OAB/RN 11.562). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada originalmente 

em desfavor do município de Caicó/RN e da Sra. Lúcia Batista de Araújo, então secretária municipal de 
saúde, em razão da não comprovação da regular aplicação de recursos repassados pela União por meio do 
Fundo Nacional de Saúde (FNS), durante o período de 1º/1/2010 a 31/12/2014; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. arquivar, sem julgamento de mérito, as contas de Rivaldo Costa (221.950.844-72), Reginaldo 
Clemente (131.128.054-53) e da empresa CMA - Construtora Medeiros Araújo Ltda. 
(02.172.945/0001-16), com fundamento no art. 212 do RI/TCU; 

9.2. julgar regulares com ressalva as contas de Francisco Galvão Freire Neto (201.156.954-00), Lúcia 
Batista de Araújo (512.558.714-15), Maria José Soares (501.636.633-00) e Ubalmágnus Góis Costa 
(406.770.954-49), dando-lhes quitação, com fundamento nos arts. 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/1992 c/c 
art. 208 do RI/TCU; 

9.3. notificar os responsáveis, o interessado e o município de Caicó/RN sobre o teor da presente 
deliberação. 

10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2825-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2826/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 006.355/2023-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa (00.348.003/0001-10). 
3.2. Responsáveis: Oxicamp Equipamentos Industriais Eireli (50.090.463/0001-60); Robson Dantas 

Viana (590.777.605-63). 
4. Entidade: Embrapa/CPATC. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Fillipe Oliveira Correia (OAB/SE 4.185), Caio de Souza Galvao 

(OAB/DF 41.020) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial que trata da apuração de 

suposta prática de ato ilegal no processo de sindicância SEI 21203.000453/2017-86; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória; 
9.2. arquivar as contas dos responsáveis Oxicamp Equipamentos Industriais Eireli 

(50.090.463/0001-60) e do Sr. Robson Dantas Viana (590.777.605-63), com fundamento no art. 212 do 
Regimento Interno do TCU (RITCU) e art. 11 da Resolução-TCU 344/2022; e 

9.3. notificar da presente decisão os responsáveis e a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - 
Embrapa. 

10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2826-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2827/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 013.784/2022-6. 
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2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Jorge Fernando Carreiro dos Santos (225.301.261-00). 
4. Órgão: Tribunal de Contas da União. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

pelo Tribunal de Contas da União; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 

fundamento no art 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Jorge Fernando 
Carreiro dos Santos (225.301.261-00), recusando o respectivo registro; 

9.1.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pela Tribunal 
de Contas da União, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do 
TCU; 

9.2. determinar ao Tribunal de Contas da União, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 
9.2.1. corrija as parcelas de quintos atribuídas ao interessado, de modo que as frações incorporadas 

retratem as funções comissionadas efetivamente exercidas, e não aquelas decorrentes de eventuais 
transformações realizadas posteriormente; 

9.2.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.2.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.2.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 

10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2827-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2828/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 021.480/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinta). 
3.2. Responsável: Ricardo Martins Barbosa (031.499.824-13). 
4. Entidade: Município de Jaramataia/AL. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em desfavor do Sr. Ricardo 

Martins Barbosa (031.499.824-13), prefeito de Jaramataia/AL no período de 1º/1/2016 a 31/12/2016, em 
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razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Fundo 
Nacional de Assistência Social. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Ricardo Martins Barbosa (031.499.824-13), com fundamento 
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 209, incisos 
II e III, do Regimento Interno do TCU; 

9.2. condenar o responsável indicado no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput, da Lei 
8.443/1992, c/c o art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao pagamento das importâncias a seguir 
especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante 
o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, 
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a 
data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

12/1/2016 187,12 

12/1/2016 7,85 

6/5/2016 923,58 

6/5/2016 8,45 

6/5/2016 8,45 

9/5/2016 643,58 

9/5/2016 8,45 

25/10/2016 4.955,44 

25/10/2016 8,60 

4/4/2016 1.519,65 

4/4/2016 1.479,65 

28/4/2016 805,00 

6/5/2016 4.680,00 

6/5/2016 3.000,00 

6/5/2016 8,45 

6/5/2016 8,45 

9/5/2016 8,45 

9/5/2016 8,45 

13/7/2016 1.519,65 

18/7/2016 1.519,65 

18/7/2016 1.519,65 

21/7/2016 4.732,96 

21/7/2016 4.217,49 

21/7/2016 8,45 

21/7/2016 8,45 

25/7/2016 4.732,96 

25/7/2016 3.000,00 

25/7/2016 8,45 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

26/7/2016 2.170,50 

26/7/2016 746,00 

26/7/2016 4.030,37 

26/7/2016 360,00 

26/7/2016 505,50 

26/7/2016 790,00 

26/7/2016 790,00 

26/7/2016 420,00 

26/7/2016 104,30 

26/7/2016 328,60 

26/7/2016 8,45 

26/7/2016 8,45 

26/7/2016 8,45 

26/7/2016 8,45 

26/7/2016 8,45 

26/7/2016 8,45 

26/7/2016 8,45 

26/7/2016 8,45 

26/7/2016 8,45 

29/7/2016 185,35 

29/7/2016 185,35 

29/7/2016 185,35 

29/7/2016 187,12 

29/7/2016 8,45 

1/8/2016 4.237,49 

1/8/2016 8,45 

4/8/2016 800,00 

4/8/2016 1.000,00 

4/8/2016 8,45 

4/8/2016 8,45 

8/8/2016 920,00 

8/8/2016 1.217,49 

8/8/2016 920,00 

8/8/2016 809,60 

8/8/2016 809,60 

8/8/2016 622,48 

8/8/2016 438,75 

8/8/2016 585,00 

8/8/2016 829,60 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

8/8/2016 7.853,20 

8/8/2016 8,60 

8/8/2016 8,60 

8/8/2016 8,60 

8/8/2016 8,60 

8/8/2016 8,60 

8/8/2016 8,60 

8/8/2016 8,60 

8/8/2016 8,60 

8/8/2016 8,60 

9/8/2016 1.170,00 

9/8/2016 8,60 

10/8/2016 1.519,65 

12/8/2016 302,25 

12/8/2016 8,60 

17/8/2016 1.706,25 

17/8/2016 120,00 

17/8/2016 8,60 

17/8/2016 8,60 

22/8/2016 800,00 

22/8/2016 8,60 

26/8/2016 187,12 

26/8/2016 8,60 

31/8/2016 130,00 

6/9/2016 2.012,37 

6/9/2016 920,00 

6/9/2016 920,00 

6/9/2016 809,60 

6/9/2016 809,60 

6/9/2016 622,48 

6/9/2016 829,60 

6/9/2016 8,60 

6/9/2016 8,60 

6/9/2016 8,60 

6/9/2016 8,60 

6/9/2016 8,60 

15/9/2016 2.806,78 

20/9/2016 328,60 

20/9/2016 8,60 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

7/10/2016 1.519,65 

7/10/2016 920,00 

7/10/2016 920,00 

7/10/2016 809,60 

7/10/2016 809,60 

7/10/2016 622,48 

7/10/2016 829,60 

7/10/2016 8,60 

7/10/2016 8,60 

7/10/2016 8,60 

7/10/2016 8,60 

7/10/2016 8,60 

14/10/2016 187,12 

14/10/2016 8,60 

1/11/2016 185,55 

1/11/2016 185,35 

1/11/2016 185,35 

10/11/2016 187,12 

10/11/2016 8,60 

11/11/2016 1.519,65 

11/11/2016 920,00 

11/11/2016 920,00 

11/11/2016 809,60 

11/11/2016 809,60 

11/11/2016 622,48 

11/11/2016 829,60 

11/11/2016 8,60 

11/11/2016 8,60 

11/11/2016 8,60 

11/11/2016 8,60 

11/11/2016 8,60 

17/11/2016 185,35 

17/11/2016 185,85 

17/11/2016 185,35 

17/11/2016 2.012,40 

18/11/2016 187,12 

18/11/2016 8,60 

23/11/2016 185,35 

23/11/2016 8,60 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

25/11/2016 380,00 

25/11/2016 8,60 

5/12/2016 5.466,24 

5/12/2016 8,60 

7/12/2016 1.519,65 

7/12/2016 920,00 

7/12/2016 920,00 

7/12/2016 809,60 

7/12/2016 809,60 

7/12/2016 622,48 

7/12/2016 829,60 

7/12/2016 8,60 

7/12/2016 8,60 

7/12/2016 8,60 

7/12/2016 8,60 

7/12/2016 8,60 

14/12/2016 187,12 

14/12/2016 8,60 

15/12/2016 185,35 

15/12/2016 8.679,00 

15/12/2016 8,60 

15/12/2016 8,60 

21/12/2016 292,50 

21/12/2016 3.000,00 

21/12/2016 390,00 

21/12/2016 390,00 

21/12/2016 8,60 

21/12/2016 8,60 

28/12/2016 1.750,00 

28/12/2016 5.440,00 

28/12/2016 10.800,00 

29/12/2016 2.490,00 

29/12/2016 1.950,00 

29/12/2016 3.656,25 

29/12/2016 400,00 

29/12/2016 8,60 

29/12/2016 8,60 

29/12/2016 8,60 

30/12/2016 1.499,65 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

30/12/2016 1.519,65 

30/12/2016 920,00 

30/12/2016 4.186,25 

30/12/2016 8,60 

4/2/2016 1.519,65 

18/2/2016 185,35 

12/1/2016 220,00 

12/1/2016 7,85 

19/2/2016 1.669,50 

19/2/2016 8,45 

9.3. aplicar ao responsável Ricardo Martins Barbosa a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c 
o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), fixando-lhe o 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso 
III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, 
o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, devendo 
incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em 
vigor, sem prejuízo de alertar o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer 
parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.6. notificar a prolação deste acórdão à Procuradoria da República no Estado de Alagoas, nos termos 
do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das 
medidas que entender cabíveis, bem como ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 
e Combate à Fome e ao responsável. 

10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2828-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2829/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 026.179/2020-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Farmácia Lira Barros Ltda (07.136.419/0001-14) e Nilton Cesar Lira Barros 

(346.828.803-49). 
3.2. Recorrentes: Farmácia Lira Barros Ltda (07.136.419/0001-14) e Nilton Cesar Lira Barros 

(346.828.803-49). 
4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde/MS. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
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6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Paloma Braga Chastinet (OAB/CE 18.627). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Farmácia Lira 

Barros Ltda e Nilton Cesar Lira Barros, conjuntamente, contra o Acórdão 2.843/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração, consoante arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, para, 

no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. notificar da presente decisão os recorrentes e o Fundo Nacional de Saúde/MS. 
10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2829-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2830/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 032.495/2011-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Prestação de Contas. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Superintendência Estadual da Funasa No Estado do Amazonas 

(26.989.350/0002-05). 
3.2. Responsáveis: Worney Amoedo Cardoso (031.571.302-00), Cecimar Suath Amaral 

(080.144.933-20), Tânia Regina Mesquita de Souza (161.628.462-53), Euzébio Silva Costa 
(240.602.242-00), Lucilene Ferreira Melo (132.914.672-72), Walkimar Marcal Barbosa (036.802.822-49), 
Maria Socorro de Souza Mendonça (099.600.582-04), Zanilda Gama Benacon (240.899.822-00), Maria 
Rosineide Silva de Castro (161.018.202-20), Evanice Camargo Cardoso (184.435.321-49), Hélvio Francer 
de Moraes (277.095.317-68), Antonio José dos Santos Freitas (171.990.422-72), Ilza Neris Aparício 
(309.895.312-87), Francisco Jorge Silva de Souza (052.363.802-78), Luiz Carlos Marinho dos Santos 
(053.722.162-04), Josilane Inuma Ferreira (613.503.032-91) e Adminildo Lima dos Santos 
(075.108.702-59). 

4. Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Amazonas. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde). 
8. Representação legal: Luiz Antônio Mesquita da Silva (OAB/AM 7.804). 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo de prestação de contas da Fundação Nacional de Saúde - 

Superintendência Estadual da Funasa no Amazonas (SUEST/AM), referente ao exercício de 2010; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. julgar regulares as contas, referentes ao exercício de 2010, de (i) Cecimar Suath Amaral 

(080.144.933-20), (ii) Tânia Regina Mesquita de Souza (161.628.462-53), (iii) Euzébio Silva Costa 
(240.602.242-00), (iv) Lucilene Ferreira Melo (132.914.672-72), (v) Walkimar Marcal Barbosa 
(036.802.822-49), (vi) Maria Socorro de Souza Mendonça (099.600.582-04), (vii) Zanilda Gama Benacon 
(240.899.822-00), (viii) Maria Rosineide Silva de Castro (161.018.202-20), (ix) Evanice Camargo Cardoso 
(184.435.321-49), (x) Hélvio Francer de Moraes (277.095.317-68), (xi) Antonio José dos Santos Freitas 
(171.990.422-72), (xii) Ilza Neris Aparício (309.895.312-87), (xiii) Francisco Jorge Silva de Souza 
(052.363.802-78), (xiv) Luiz Carlos Marinho dos Santos (053.722.162-04), (xv) Josilane Inuma Ferreira 
(613.503.032-91) e (xvi) Adminildo Lima dos Santos (075.108.702-59), dando-lhes quitação plena, com 
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fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 
207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU; 

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Worney Amoedo Cardoso (031.571.302-00), com fundamento 
nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992 e arts. 1º, inciso I, e 209, inciso 
III, do Regimento Interno, em face das irregularidades a ele atribuídas no processo TC 014.718/2018-9, 
apreciado pelo Acórdão 10.384/2021-TCU-2ª Câmara; 

9.3. considerar cumprida a determinação encaminhada pelo item 1.7, subitens 1.7.1 e 1.7.2, do 
Acórdão 566/2016-TCU-2ª Câmara; 

9.4. notificar da prolação deste acórdão os responsáveis, a Superintendência Estadual da Fundação 
Nacional de Saúde no Amazonas (Suest/AM ou Funasa/AM), a Fundação Nacional de Saúde (Funasa sede), 
o Ministério da Saúde e o Ministério das Cidades; 

9.5. arquivar a presente prestação de contas. 
10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2830-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2831/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 042.347/2021-1. 
1.1. Apensos: 045.574/2021-9; 045.575/2021-5; 045.584/2021-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Diler & Associados Ltda (00.291.470/0001-51); Dilermando Torres Homem 

Trindade (026.937.397-72); Geraldo Silva (020.690.597-15); Lilia Alli Freitas (705.890.547-91). 
4. Entidade: Agência Nacional do Cinema. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Beatriz Veríssimo de Sena (OAB/DF 15.777). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Agência 

Nacional do Cinema em desfavor de Diler & Associados Ltda, Dilermando Torres Homem Trindade, Lilia 
Alli Freitas e Geraldo Silva, em razão de omissão no dever de prestar contas dos recursos captados por 
meio do Termo de Cessão de Apoio Financeiro 14/2007. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. arquivar os presentes autos, uma vez constatada a ocorrência da prescrição, com fundamento nos 
arts. 2º e 11 da Resolução-TCU 344/2022; 

9.2. notificar os responsáveis acerca desta deliberação. 
10. Ata nº 14/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2831-14/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência) e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2832/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
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Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.731/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alia Benoliel Oliveira (234.048.252-68); Francisca de Albuquerque Buzaglo 

(230.929.802-63); Mari Farias da Silva (160.704.882-53); Maria Alexandrina Barbosa Dias 
(099.460.044-53); Maria Severina de Carvalho (327.311.324-34); Moises Valmir Barbosa Dias 
(009.925.764-58). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2833/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Trabalho e Emprego em desfavor 

da Secretaria de Estado de Trabalho e Renda do Rio de Janeiro e de Ronald Abrahão Ázaro, diante da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos do Convênio MTE/SPPE/CODEFAT 120/2008-SETRAB-
RJ, registro Siafi 702779 (peça 18), que tinha por objeto capacitar trabalhadores, proporcionando a 
qualificação e inserção no mercado de trabalho, conforme Plano de Trabalho (peça 5). 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após examinar a matéria destes autos, concluiu pela ausência dos pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo, tendo em vista a inexistência de dano causado ao erário, em 
face da devolução dos valores correspondentes às parcelas transferidas pela União, atualizados 
monetariamente, de forma a propor o arquivamento da presente tomada de contas, com fundamento nos 
arts. 169, inciso VI, e 212, do RITCU (peças 175 a 177); 

Considerando que o representante do Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) concordou com 
a proposta da unidade técnica (peça 178); 

Considerando que, ante o recolhimento do débito com recursos públicos estaduais, cabe encaminhar 
cópia digital deste processo ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para as providências que 
entender pertinentes; 

Considerando que se mostram adequados os pareceres uniformes da unidade técnica e do MPTCU; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212, do Regimento Interno do TCU, 
arquivar a presente tomada de contas especial, ante a ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo, sem prejuízo da adoção das providências fixadas pelo item 
1.7 deste Acórdão. 

1. Processo TC-032.079/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Ronald Abrahão Ázaro (787.049.607-34); Secretaria de Estado de Trabalho e 

Renda do Rio de Janeiro (28.317.881/0001-98). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Secretaria de Estado de Trabalho e Renda do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providências: 
1.7.1. comunicar esta deliberação aos responsáveis e ao Ministério do Trabalho e Emprego, para 

ciência; e 
1.7.2. encaminhar cópia digital deste processo ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, 

para as providências que entender pertinentes. 
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ACÓRDÃO Nº 2834/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) 

em desfavor do Sr. José Botelho dos Santos, ex-prefeito do Município de Almeirim-PA, em razão da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do FNAS, tendo em vista 
a “irregularidade na documentação exigida pela prestação de contas”, a “não execução parcial do objeto da 
transferência” e a “impugnação parcial das despesas” (peça 31, p. 1, 2, 4 e 6). 

Considerando os termos da Resolução-TCU 344/2022, que regulamenta, no âmbito do Tribunal de 
Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento, com as alterações 
introduzidas pela Resolução-TCU 367/2024; 

Considerando que, de acordo com a unidade técnica, houve o transcurso de prazo superior a três anos 
sem interrupção entre a emissão da “Nota Técnica n.º 4874/2016”, em 30/12/2016 (peça 6), e a “Nota 
Técnica n.º 999/2022” em 28/6/2022 (peça 13); 

Considerando que, conforme complementou o MPTCU, apesar de terem sido verificadas, nesse 
ínterim, notificações do Conselho Municipal de Assistência Social e da Prefeitura Municipal, em 10 e 
11/5/2018 (peças 7 a 10), não se identificou nenhum documento que pudesse evidenciar o andamento 
regular do processo entre tais notificações e a conclusão da referida “Nota Técnica n.º 999/2022”, em 
28/6/2022 (peça 13); 

Considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos pela unidade técnica e pelo MPTCU (peças 
42-45) no sentido de reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória e de arquivar o presente 
feito, em consonância com o estabelecido na retromencionada resolução; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º, 8º e 11 da 
Resolução TCU 344/2022 e arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, 
e de acordo com os pareceres constantes dos autos, em: a) reconhecer a ocorrência da prescrição da 
pretensão punitiva e de ressarcimento do TCU; b) arquivar os autos; c) dar ciência desta deliberação ao 
responsável e ao FNAS. 

1. Processo TC-037.425/2023-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Jose Botelho dos Santos (032.053.982-20). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Almeirim-PA. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2835/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste em desfavor de Osvaldo Granja Filho, em razão de não comprovação da regular aplicação dos 
recursos do Convênio de registro Siafi 338592 (peça 8), firmado entre referida entidade e o Município de 
Morro Cabeça no Tempo-PI, e que tinha por objeto a perfuração de poço tubular. 

Considerando os termos da Resolução-TCU 344/2022, que regulamenta, no âmbito do Tribunal de 
Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento, com as alterações 
introduzidas pela Resolução-TCU 367/2024; 

Considerando o lapso temporal superior a 3 anos entre os eventos interruptivos “Parecer Técnico 
169/03 (peça 19)” e “Parecer Técnico 17/2008 (peça 23)” e entre os eventos “Autorização para abertura da 
TCE (peça 43)” e “Ação de improbidade administrativa (peça 46)”; 
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Considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos pela unidade técnica e pelo MPTCU (peças 
150-153) no sentido de reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória e de 
arquivar o presente feito, em consonância com o estabelecido na retromencionada Resolução; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º, 8º e 11 da 
Resolução TCU 344/2022 e arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, 
e de acordo com os pareceres constantes dos autos, em: 

a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento do TCU; 
b) arquivar os presentes autos; e 
c) comunicar esta deliberação ao responsável e à Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste. 
1. Processo TC-039.971/2023-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Osvaldo Granja Filho (783.028.623-04). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Morro Cabeça No Tempo-PI. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2836/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento 

Regional em desfavor de Paulo Alexandre Matos Griffo e Grado Engenharia Ltda., em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos do Termo de Compromisso de registro Siafi 653129 (peça 
2), firmado entre o então Ministério do Desenvolvimento Regional e o Município de Mucuri-BA, e que 
tinha por objeto a “construção de espigões em blocos pré-moldados e intertravados de concreto”. 

Considerando os termos da Resolução-TCU 344/2022, que regulamenta, no âmbito do Tribunal de 
Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento, com as alterações 
introduzidas pela Resolução-TCU 367/2024; 

Considerando que houve o transcurso de mais de dez anos desde o fato gerador da irregularidade 
sancionada, qual seja, a data para prestação de contas, em 30/4/2010 (peça 16), até a notificação dos 
responsáveis pela autoridade administrativa federal competente, em 15/4/2021 o Sr. Paulo Alexandre Matos 
Griffo, e em 15/7/2021 a empresa Grado Engenharia Ltda. (peças 11 a 13); 

Considerando o lapso temporal superior a 5 anos entre o Relatório de Inspeção RPJ/LCCF 030/2012, 
de 23/11/2012 (peça 9 p. 2), e o ato subsequente, o Parecer 88/2021/COA/CGEA/DOP/SEDEC, de 
15/3/2021 (peça 9); 

Considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos pela unidade técnica e pelo MPTCU (peças 
47-50) no sentido de reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória e de arquivar o presente 
feito, em consonância com o estabelecido na retromencionada resolução; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º, 8º e 11 da 
Resolução TCU 344/2022 e arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, 
e de acordo com os pareceres constantes dos autos, em: a) reconhecer a ocorrência da prescrição da 
pretensão punitiva e de ressarcimento do TCU; b) arquivar os autos; c) dar ciência desta deliberação aos 
responsáveis e ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 

1. Processo TC-039.977/2023-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
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1.1. Responsáveis: Grado Engenharia Ltda (32.651.465/0001-07); Paulo Alexandre Matos Griffo 
(495.851.265-91). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Mucuri-BA. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2837/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se, originariamente, de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos 
transferidos ao Município de Palmares-PE por força do Termo de Compromisso 4311/2013, o qual tinha 
por objeto o instrumento descrito como “Construção de 01 (uma) Quadra Escolar Coberta com Vestiário - 
Projeto FNDE, localizada à Praça da Luz, s/nº, Centro - Palmares/PE”. 

Após citação dos responsáveis, este Tribunal decidiu, mediante o Acórdão 28/2024-TCU-2ª Câmara, 
de minha relatoria, fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias à municipalidade, com fundamento 
no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno do TCU, para que 
efetuasse e comprovasse, perante este Tribunal, o recolhimento aos cofres do FNDE do débito que lhe foi 
atribuído nos autos, decorrente da não devolução do saldo da conta específica do ajuste. 

Examina-se, nesta oportunidade, expediente acostado aos autos pelo Município de Palmares-PE (peça 
81), intitulado de “Manifestação”, acompanhado de documentação (peças 82 a 84), com a finalidade de 
demonstrar a boa e regular aplicação dos recursos públicos em tela, mediante o qual requer o arquivamento 
da TCE, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, 
a análise do feito à luz da Lei 4.657/1942 e do Decreto 9.830/2019 e o encerramento do processo com 
fundamento no art. 6º da Instrução Normativa TCU 71/2012, ante o valor envolvido. 

Considerando que o recorrente apresenta expediente recursal inominado; 
Considerando que não cabe recurso em face de decisão, de natureza preliminar, que não julga o mérito 

das contas e apenas fixa prazo para recolhimento de recursos federais, consoante os arts. 201, §1º, e 279 do 
Regimento Interno do TCU c/c o art. 23, §§ 1º e 2º, da Resolução TCU 36/1995; 

Considerando que a peça não se enquadra em nenhuma das hipóteses recursais previstas na Lei 
8.443/1992 e no Regimento Interno do TCU; 

Considerando que o art. 50, § 3º, da Resolução TCU 259/2014 (que expressamente revogou a 
Resolução TCU 191/2006) determina a negativa de recebimento do pleito quando ficar comprovado que a 
peça trata de petição a qual não pode ser conhecida como recurso de decisão do TCU; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU c/c os arts. 
201, §1º, e 279 do Regimento Interno do TCU, art. 23, §§ 1º e 2º, da Resolução TCU 36/1995 e art. 50, § 
3º, da Resolução TCU 259/2014, e de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos autos (peças 86 e 
87), em: 

a) receber o expediente à peça 81 com mera petição, negando-lhe seguimento; 
b) tratar as peças 81 a 84 como elementos complementares de defesa; 
c) comunicar a presente deliberação aos responsáveis. 
1. Processo TC-042.928/2021-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Altair Bezerra da Silva Junior (488.363.384-53); João Bezerra Cavalcanti Filho 

(463.619.604-04); Município de Palmares-PE (10.212.447/0001-88). 
1.2. Recorrente: Município de Palmares-PE (10.212.447/0001-88). 
1.3. Unidade Jurisdicionada: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Augusto Nardes 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
1.8. Representação legal: Joao Lucas Tavares (60973/OAB-PE), representando Prefeitura Municipal 

de Palmares - PE. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2838/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em 
prorrogar por 15 dias contados a partir do dia útil seguinte à juntada do pedido, o prazo solicitado pelo 
Ministério da Saúde para atendimento da determinação exarada no subitem 1.7.1 do Acórdão 11.588/2023-
TCU-2ª Câmara, conforme proposto pela Unidade Técnica. 

1. Processo TC-040.512/2023-1 (MONITORAMENTO) 
1.1. Unidade Jurisdicionada: Município de Petrópolis - RJ. 
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2839/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 234 e 235 do Regimento Interno do TCU, e no art. 103, § 1º, 
da Resolução - TCU 259/2014, em conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade, 
para, no mérito, considerá-la improcedente, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, nos 
termos art. 169, II, do Regimento Interno/TCU, após envio de cópia deste acórdão ao representante e à 
Companhia de Docas do Estado da Bahia - Codeba, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.622/2024-7 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade Jurisdicionada: Companhia das Docas do Estado da Bahia. 
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2840/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.191/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Izabel Cristina Goudart da Silva (849.147.777-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2841/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Juvenal 
Seiti Honda, com a ressalva de que a rubrica judicial foi excluída do contracheque e sem prejuízo de 
dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o 
disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.229/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Juvenal Seiti Honda (305.462.909-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2842/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Sergio 
Tadeu Machado de Oliveira, com a ressalva de que a rubrica judicial foi excluída do contracheque e sem 
prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.255/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sergio Tadeu Machado de Oliveira (212.052.050-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2843/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Amelia 
Chwal, com a ressalva de que a rubrica judicial foi excluída do contracheque e sem prejuízo de dispensar 
o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.268/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Amelia Chwal (236.762.300-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2844/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria 
Auxiliadora Rolim Rodrigues, com a ressalva de que a rubrica judicial foi excluída do contracheque e sem 
prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.287/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Auxiliadora Rolim Rodrigues (224.026.673-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2845/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria Jose 
Xavier Pereira, com a ressalva de que a rubrica judicial foi excluída do contracheque e sem prejuízo de 
dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o 
disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.296/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Jose Xavier Pereira (029.549.248-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2846/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Nilson 
Peluzo Silva, com a ressalva de que a rubrica judicial foi excluída do contracheque e sem prejuízo de 
dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o 
disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.330/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nilson Peluzo Silva (027.396.148-96). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2847/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria das 
Gracas Pereira Santana, com a ressalva de que a rubrica judicial foi excluída do contracheque e sem prejuízo 
de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante 
o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.383/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria das Gracas Pereira Santana (133.986.605-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2848/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Eltrom 
Cearense Gomes, com a ressalva de que a rubrica judicial foi excluída do contracheque e sem prejuízo de 
dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o 
disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.399/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eltrom Cearense Gomes (113.951.502-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2849/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Jose 
Esmandir de Souza, com a ressalva de que a rubrica judicial foi excluída do contracheque e sem prejuízo 
de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante 
o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.445/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Esmandir de Souza (592.877.647-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2850/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Elisabete 
Rodrigues Vieira, com a ressalva de que a rubrica judicial foi excluída do contracheque e sem prejuízo de 
dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o 
disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.465/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Elisabete Rodrigues Vieira (093.536.228-24). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2851/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.785/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ivo Henrique Muniz (120.320.931-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2852/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.831/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gleem Ford Jesus Magalhaes (019.672.358-21); Heitor Patire Junior 

(016.815.668-77). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - Mcti. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2853/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.846/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Celso Langhinoti (059.498.258-88); Henrique de Souza Curia (222.356.040-72); 

Joao Helio Ferreira Pes (357.278.960-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2854/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.904/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Almir Rodrigues Madriaga (701.801.567-72); Gualberto da Silva 

(496.466.307-82); Itapora Cotta (462.200.386-49); Joao Carlos de Lemos (018.080.168-66); Marcelus 
Jorge Carneiro Rangel (713.552.007-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2855/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.934/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Evandro Donizeti de Souza (449.504.036-72); Mere Regina da Cunha de Souza 

(965.263.276-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2856/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.950/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nadja Maria da Hora Fontes (083.469.765-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2857/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.017/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Julio Costa (391.020.256-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2858/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.063/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cosmo Oliveira Melo (132.075.985-87); Raimundo Rodrigues Oliveira 

(208.124.345-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2859/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
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considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.159/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Joao Baptista Silveira Cascaldi (022.597.788-52); Maria Jose de Oliveira 

Nascimento (781.308.838-72); Miguel Antonio Rogerio (040.163.218-08); Rolando Ruggiero 
(875.045.378-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2860/2024 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.177/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Roberto Rosa (351.153.600-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2861/2024 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.185/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carleonde Paixao de Almeida (245.189.567-53); Francisco de Assis Silva Teles 

(128.255.904-44); Tacio Jose de Souza (799.642.068-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2862/2024 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em prorrogar, por 30 
(trinta) dias, a contar da data desta deliberação, o prazo para atendimento às determinações contidas no 
Acórdão 946/2024-TCU-2ª Câmara (peça 7). 
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1. Processo TC-033.997/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Alfredo Leboreiro Fernandez (099.324.535-87). 
1.2. Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2863/2024 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do 
Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da prescrição; e 
b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit) e aos responsáveis. 
1. Processo TC-028.877/2016-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 017.053/2010-2 (RELATÓRIO DE AUDITORIA) 
1.2. Responsáveis: Deise da Silva Torres (631.395.701-63); Delta Construções S.A 

(10.788.628/0001-57); Laércio Coelho Pina (545.363.911-34); Luiz Antônio Ehret Garcia 
(820.696.201-82); Margareth Gugelmin Okada (570.064.901-20); Orlando Fanaia Machado 
(789.624.046-72); Rui Barbosa Egual (361.213.046-34). 

1.3. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4.1. Ministro que declarou impedimento na sessão: Augusto Nardes. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Rodoviária e de Aviação 

Civil (AudRodoviaAviação). 
1.7. Representação legal: Natasha Evilin Cerqueira de Paula (OAB/RJ 204.887), Eduardo Rodrigues 

Lopes (OAB/DF 29.283), Augusto Cesar Nogueira de Souza (OAB/DF 55.713) e outros. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2864/2024 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do 
Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da prescrição; e 
b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Ministério 

do Turismo e aos responsáveis. 
1. Processo TC-032.755/2023-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Associação de Rodeio Completo - Os Tropeiros (04.534.444/0001-68); Luiz 

Donizete Sifoleli (110.935.791-53). 
1.2. Órgão: Ministério do Turismo. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2865/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do 

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da prescrição; e 
b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Ministério 

do Turismo e aos responsáveis. 
1. Processo TC-032.760/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Ana Zilda Fortes Barbosa Moreira (505.601.741-87); Associação Ruarte de 

Cultura (05.018.694/0001-08). 
1.2. Órgão: Ministério do Turismo. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2866/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, caput e parágrafo único, e 237, parágrafo único, do Regimento 
Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) não conhecer a presente documentação como representação por não atender os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014; 

b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Prefeitura 
Municipal de Capão do Leão/RS e à representante; e 

c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 
1. Processo TC-007.598/2024-6 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Capão do Leão/RS. 
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2867/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade 

Federal do Rio de Janeiro, em benefício da Sra. Maria José Lazarevitch e submetido a este Tribunal para 
fins de registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - 
AudPessoal detectou ilegalidade no cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS, realizado com base 
nos valores do Provento Básico e da rubrica “Vencimento Básico Complementar - VBC” decorrente do art. 
15 da Lei 11.091/2005, contrariando a norma de regência (art. 67 da Lei 8.112/1990) de que os “anuênios” 
deveriam ter como base somente a rubrica “Provento Básico”, e a jurisprudência do Tribunal, podendo ser 
citados, entre outros, os Acórdãos 10.402/2022 - 1ª Câmara (rel. min. Benjamim Zymler); 7.178/2022 - 2ª 
Câmara (de minha relatoria); e Acórdão de Relação 7.261/2022 - 2ª Câmara (rel. min. Aroldo Cedraz); 

Considerando que o VBC, constante do contracheque, foi instituído para que, na implantação do novo 
plano de carreira em maio/2005, não houvesse decesso na remuneração dos interessados, de forma a manter 
inalterado o somatório das parcelas Vencimento Básico - VB, Gratificação Temporária - GT e Gratificação 
Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - 
GEAT percebidas em dezembro/2004; 
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Considerando que a implantação gradual do novo plano de carreira previa aumento do vencimento 
básico, nos termos da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, devendo a rubrica VBC, de acordo com o 
art. 15 da citada lei, ser reduzida no montante equivalente aos aumentos promovidos; 

Considerando que o valor do VBC continuou a ser pago, sem a devida implementação da absorção 
desse valor nos termos legais; 

Considerando que as Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção de eventual resíduo 
do VBC, tiveram seus efeitos expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos por 
aqueles normativos (maio/2008 a julho/2010, no primeiro caso, e março/2013 a março/2015, no segundo), 
sem modificar a sistemática de implantação da estrutura prevista na Lei 11.091/2005, em especial na forma 
de absorção do VBC; 

Considerando que a parcela é irregular uma vez que seu valor não foi corretamente absorvido, nos 
termos da Lei 11.091/2005 e da jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 10.402/2022 - 1ª 
Câmara (rel. min. Benjamim Zymler); 8.504/2022 - 2ª Câmara (de minha relatoria); e Acórdão de Relação 
7.229/2022 - 2ª Câmara (rel. min. Aroldo Cedraz); 

Considerando que a inclusão do VBC no contracheque, em valor maior do que o devido causou ainda 
distorção na base de cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS (“anuênios”), prevista no atualmente 
revogado art. 67 da Lei 8.112/1990; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 

TCU - MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Maria José Lazarevitch 
e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de 
boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e 
expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-000.792/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria José Lazarevitch (755.045.297-00). 
1.2. Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal do Rio de Janeiro, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 

notificação deste Acórdão, que: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, na forma 
prevista no art. 21, inciso I, da IN/TCU 78/2018; 
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1.7.1.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor da Sra. Maria José Lazarevitch, livre 
das irregularidades verificadas, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este 
Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 2868/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Vera Lúcia Sampaio 

Grillo, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região e submetido a este Tribunal para fins de 
registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - 
AudPessoal detectou a inclusão irregular nos proventos, por força de decisão judicial transitada em julgado, 
de parcelas decorrentes da incorporação de “quintos/décimos” de funções comissionadas exercidas após a 
edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento 
posterior à data limite de 8/4/1998, razão pela qual propôs a ilegalidade da presente concessão e negativa 
de registro do correspondente ato; 

Considerando que, apesar de o Ministério Público junto ao TCU, representado pelo Procurador 
Marinus Eduardo De Vries Marsico, manifestar-se pela legalidade da aposentadoria em tela, ressaltando 
ser vedada a utilização de interpretação nova em prejuízo do servidor a fim de alcançar situações já há 
muito constituídas (consoante art. 24, caput e parágrafo único, do Decreto-Lei 4.657/1942, incluído pela 
Lei 13.655/2018), inclusive em época em que o próprio TCU consentia jurisprudencialmente com as 
incorporações hoje consideradas inconstitucionais; 

Considerando, sobretudo, que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de 
que é ilegal a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções 
comissionadas exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos 
efeitos definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca 
dessa matéria; 

Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em 
julgado; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros; 

Considerando, ainda, que a recente Resolução/TCU 353/2023 disciplinou que, na hipótese de 
irregularidade que seja insuscetível de correção pelo órgão ou entidade de origem, em face da existência de 
decisão judicial apta a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos financeiros, o Tribunal deverá 
considerar o ato ilegal e, excepcionalmente, ordenará o seu registro, nos termos do art. 7º, inciso II, da 
referida Resolução; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 353/2023, em considerar ilegal a 
concessão de aposentadoria da Sra. Vera Lúcia Sampaio Grillo e conceder, excepcionalmente, registro ao 
correspondente ato, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de 
boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e 
expedir a determinação e a orientação contidas no subitem 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-001.697/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Vera Lúcia Sampaio Grillo (201.853.910-87). 
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1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, na forma 
prevista no art. 21, inciso I, da IN/TCU 78/2018, sem prejuízo de esclarecer ao órgão de origem que as 
parcelas de quintos incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 
4/9/2001, uma vez amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento 
mantido, nos exatos termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo 
desnecessária, portanto, a emissão de novo ato concessório. 

ACÓRDÃO Nº 2869/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Angela de Hariel 

Alves de Farias Pinheiro, emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho e submetido a este Tribunal para fins 
de registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - 
AudPessoal detectou a inclusão irregular nos proventos, por força de decisão judicial transitada em julgado, 
de parcelas decorrentes da incorporação de “quintos/décimos” de funções comissionadas exercidas após a 
edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento 
posterior à data limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilegal 
a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que a incorporação de “quintos/décimos”, no ato em exame, decorre de decisão judicial 
que transitou em julgado em 12/07/2010, proferida nos autos da Ação Ordinária 2005.34.012112-9/DF, 
proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União no Distrito 
Federal (Sindjus/DF) em face da União; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros; 

Considerando que a recente Resolução/TCU 353/2023 disciplinou que, na hipótese de irregularidade 
que seja insuscetível de correção pelo órgão ou entidade de origem, em face da existência de decisão judicial 
apta a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos financeiros, o Tribunal deverá considerar o ato ilegal 
e, excepcionalmente, ordenará o seu registro, nos termos do art. 7º, inciso II, da referida Resolução; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do Ministério Público junto ao TCU - MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 353/2023, em considerar ilegal a 
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concessão de aposentadoria da Sra. Angela de Hariel Alves de Farias Pinheiro e conceder, 
excepcionalmente, registro ao correspondente ato, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU, e expedir a determinação e a orientação contidas no subitem 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-003.107/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Angela de Hariel Alves de Farias Pinheiro (359.334.371-15). 
1.2. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 

notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, encaminhando a este 
Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, sem prejuízo de esclarecer ao órgão 
de origem que as parcelas de quintos incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 
8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu 
pagamento mantido, nos exatos termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, 
sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato concessório. 

ACÓRDÃO Nº 2870/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.868/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edvirges Winiarski (643.228.669-72); Renato Gnoatto (446.793.600-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2871/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.932/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Afranio Viana Goncalves (187.125.332-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2872/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
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II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.309/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Francisco Freires da Luz (151.324.711-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2873/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.316/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cristiane Gomes e Souza (955.099.417-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2874/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.361/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Santana Pereira (152.096.361-00); Juscelino de Sousa Santos 

(143.748.541-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2875/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.536/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Lucienne Bessoni Oliveira (688.196.177-49); Maria Christina Scheidegger Costa 

Loureiro (675.218.357-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2876/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.567/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elias Fidelis Thomas (310.937.522-20); Francisco Sebastiao Liberato 

(314.923.042-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2877/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.590/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Dionizio Antonio do Monte (153.147.581-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2878/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.620/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Guilherme Franz Schutte (207.975.166-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2879/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
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II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.654/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Estela Maris Peres de Freitas (490.579.440-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2880/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.784/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Ferreira do Nascimento (023.878.081-34); Jeronimo da Silva Madureira 

(142.427.021-91); Luiz Carlos da Silva (109.654.241-20); Luiz Pedro de Arruda Campos (102.881.391-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2881/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.853/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Denise Pinheiro Fernandes (600.908.047-91); Fatima Paschoal da Silva 

(605.476.427-68); Marly de Azevedo Silva (590.377.337-00); Nelson Dias da Silva (716.534.147-15); 
Sergio Marques de Oliveira (595.976.667-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2882/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de aposentadorias a seguir 
relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público junto a 
este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-004.924/2024-0 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Alberto Luiz de Oliveira (678.118.337-00); Edemilson Salino do Carmo 
(754.427.017-34); Paulo Sergio Ferreira da Silva (806.273.907-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2883/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da 

Saúde, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que as análises empreendidas pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) apontam pagamento irregular da seguinte rubrica, que deveria ter sido absorvida pelas 
reestruturações posteriores na estrutura remuneratória dos servidores públicos federais: “(10289 - 
DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AP (Decisão judicial - Outros))”, decorrente de decisão judicial que 
concedeu reposições por perdas inflacionárias decorrentes de Planos Econômicos (26,06%, 16,19%, 
26,05% e 84,32%). 

Considerando o disciplinamento dado à matéria pelo Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário (relator: 
Ministro Adylson Motta), confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário (relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), a preconizar que os pagamentos de rubricas de reposição por perdas com planos 
econômicos, por força de decisões judiciais, não se perpetuam, dada sua natureza de antecipação salarial, a 
teor da Súmula-TST 322, devendo, assim, ser absorvidos pelos subsequentes aumentos remuneratórios do 
cargo; 

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos, no sentido de que não 
representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 
sentenças judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido; 

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 
há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as 
vantagens decorrentes de decisões judiciais com suporte fático exaurido, resguardada a irredutibilidade 
remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, 
MS 26.980-DF/STF); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.614/2019-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes), 49/2022-1ª Câmara 
(relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 1.807/2022-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 
18.849/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro); 2.690/2022-2ª Câmara (relator: Ministro 
Augusto Nardes; por relação), 2.656/2022-2ª Câmara (relator: Ministro Antonio Anastasia), 2.702/2022-2ª 
Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz, por relação); entre outros; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso 
II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em 
favor de Claudio Ferreira (Ato 87873/2022) e expedir os comandos discriminados no item 1.7. 
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1. Processo TC-005.849/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Claudio Ferreira (164.463.564-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1 no prazo de quinze dias contados da ciência do fato, cesse os pagamentos da parcela inquinada, 

sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262, caput, 
do RITCU; 

1.7.2.2 emita novo ato de aposentadoria do interessado indicado no item 1.1, livre da irregularidade 
apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 
na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2.3 comunique ao interessado sobre a presente deliberação, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não o eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.2.4 no prazo de trinta dias, contados da ciência da presente deliberação, disponibilize a este 
Tribunal comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, 
inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral de suas peças poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 2884/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 14ª Região/AC e RO, e submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, por intermédio do Acórdão 2.579/2022- 2ª Câmara, relator Ministro Antonio 

Anastasia, o Tribunal apreciou o ato em questão pela ilegalidade, negando-lhe o registro, por conter 
incorporação de quintos/décimos em face do exercício de funções comissionadas entre o período de 
8/4/1998 a 4/9/2001; 

Considerando que, mediante o Acórdão 8.452/2023-2ª Câmara (Rel. Min. Augusto Nardes), este 
Tribunal negou provimento ao pedido de reexame interposto pelo interessado, mantendo-se a decisão 
supramencionada; 

Considerando que, nessa última decisão, foi determinado à Unidade de Auditoria Especializada em 
Pessoal - AudPessoal que adotasse procedimento de revisão de ofício da apreciação do ato de concessão de 
aposentadoria em relação à percepção da Gratificação de Atividade Externa (GAE) de forma cumulativa e 
à falta de comprovação de tempo de exercício suficiente para a incorporação da fração de 2/5 da função 
CJ-3 nos proventos de aposentadoria do interessado (peça 3); 

Considerando que, em novo exame do ato, a AudPessoal constatou que o tempo de função é suficiente 
para a incorporação de 2/5 do CJ-3, consoante critérios do art. 3, § 3º, da Lei 8.911/1994, observando-se a 
ordem cronológica das funções exercidas, remanescendo do comando do Acórdão 8.452/2023-2ª Câmara 
apenas a constatação alusiva ao acúmulo da Gratificação de Atividade Externa (GAE) com os 
quintos/décimos incorporados; 

Considerando que, posteriormente à apreciação do ato, houve a promulgação de dispositivos na Lei 
14.687/2023, após derrubada de veto pelo Congresso Nacional, tendo sido introduzido o § 3º no art. 16 da 
Lei 11.416/2006, que admite a regularidade do pagamento da GAE com os quintos/décimos incorporados; 
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Considerando que, com a superveniência das alterações na Lei 11.416/2006, promovida pela Lei 
14.687/2023, encontra-se superada, no caso concreto, a questão do pagamento cumulativo dos 
quintos/décimos com a GAE, sendo desnecessária a revisão de ofício; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido do arquivamento dos autos, por restarem sanados os motivos citados no 
subitem 9.4 do Acórdão 8.452/2023-2ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em arquivar os presentes autos, tendo como efeito a 
manutenção do julgamento do ato, consoante decidido pelo Acórdão 2.579/2022-2ª Câmara. 

1. Processo TC-022.301/2021-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Nestor Lima Nunes (062.780.512-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2885/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos em que se aprecia ato de alteração da concessão inicial de 

aposentadoria, Ato e-Pessoal nº 24157/2019 - Alteração, em favor de ex-servidora do Ministério da 
Fazenda; 

Considerando que, mediante o Acórdão 1434/2024 - TCU - 2ª Câmara, relator Ministro Antonio 
Anastasia, o Tribunal considerou ilegal o ato, negou-lhe registro e expediu determinações à unidade 
jurisdicionada; 

Considerando o pedido de prorrogação de prazo (60 dias) formulado à peça 18 para cumprimento do 
Acórdão; e 

Considerando o parecer da Seproc à peça 19, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 

fundamento no art. 143, V, “e”, do RI/TCU, em conceder ao órgão solicitante prazo adicional de 60 dias 
para cumprimento integral do Acórdão 1434/2024 - TCU - 2ª Câmara, a serem contados a partir do término 
do prazo anteriormente assinalado. 

1. Processo TC-032.611/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Fazenda; Maria da Cruz 

Hungria do Espírito Santo (319.294.279-72); Secretaria de Gestão de Pessoas. 
1.2. Órgão: Ministério da Fazenda. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2886/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor do 

Sr. Osmar Macedo Cardoso. 
Considerando que a contratação em epígrafe efetuada pela Caixa ocorreu após a validade do certame, 

por força da decisão judicial proferida, em 06/10/2016, nos autos da Ação Civil Pública (ACP) 
00059-10-2016-5-10-0006, que tramitou na 6ª Vara do Trabalho de Brasília, e naquela oportunidade, a 
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validade dos concursos regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS foi prorrogada judicialmente, 
por tempo indeterminado, até o trânsito em julgado daquela ACP; 

Considerando que, em continuidade ao andamento processual da ACP 00059-10-2016-5-10-0006, o 
Ministério Público do Trabalho e a Caixa celebraram Acordo, devidamente homologado pelo TST, com o 
trânsito em julgado ocorrido em 26/05/2023, ambos acostados aos autos; 

Considerando que a Caixa, em decorrência do citado Acordo, comprometeu-se em “convolar em 
definitiva a admissão de todos os candidatos contratados administrativamente por força da tutela antecipada 
vigente na presente ACP 00059-10-2016-5-10-0006”, garantindo, dessa forma, os efeitos financeiros da 
admissão ora sob exame, em caráter permanente; 

Considerando que, relativamente a matérias dessa natureza, a Resolução/TCU 353/2023 passou a dar 
novo tratamento aos atos de pessoal em que tenha sido identificada irregularidade insuscetível de correção 
pelo órgão ou entidade de origem, em face da existência de decisão judicial apta a sustentar, em caráter 
permanente, seus efeitos financeiros, autorizando o seu registro, em caráter excepcional; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260 do Regimento Interno/TCU, e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 353/2023, em considerar ilegal 
o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, ordenando, excepcionalmente, o seu registro, sem 
prejuízo de esclarecer à Caixa Econômica Federal que, a despeito da ilegalidade do ato, a admissão poderá 
ser mantida, com a produção de seus efeitos financeiros, em razão de decisão judicial transitada em julgado, 
e de dar ciência desta deliberação à Caixa, orientando-lhe que dê ciência deste acórdão ao interessado, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, nos termos do art. 21 da IN/TCU 78/2018, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.077/2024-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Osmar Macedo Cardoso (793.268.385-87). 
1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2887/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-005.214/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Amon Garcia e Rocha (633.725.331-00); Damiao Roballo Alves (443.349.747-91); 

Marise Businaro Fernandes (626.859.457-68); Renato Virginio da Silva (362.408.857-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2888/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato da pensão militar instituída pelo Sr. Maximo de Souza em 

favor da Sra. Romilda Meneses Souza, viúva do instituidor, emitido pelo Comando da Marinha e submetido 
a este Tribunal para fins de registro; 
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Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) constatou que o instituidor da presente Pensão Militar ocupava na ativa a graduação de 
Terceiro Sargento, e que, em vista de invalidez posterior à sua reforma, teve os proventos calculados com 
base no posto de Segundo Tenente; 

Considerando que a situação acima descrita indica ter havido majoração de proventos para posto 
hierárquico superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do 
instituidor; 

Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 
2.225/2019 - Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados; 

Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que é pacífico neste Tribunal o entendimento de que os atos de concessão de reforma 
e pensão militar, embora correlacionados, são atos complexos independentes, de forma que, eventual 
irregularidade não analisada no primeiro, ainda que apreciado pela legalidade, pode ser reavaliada no 
segundo (com essa interpretação, v.g., na Primeira Câmara, os Acórdãos 5.263/2020, relator Ministro Vital 
do Rêgo; 8.923/2021, relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira; e 18.201/2021, relator Ministro 
Benjamin Zymler; e na Segunda Câmara, os Acórdãos 457/2020 e 8.057/2020, relatora Ministra Ana 
Arraes; e 18.945/2021, relator Ministro Aroldo Cedraz); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto ao TCU foram pela 
ilegalidade e denegação de registro do ato em exame; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar instituída pelo Sr. 
Maximo de Souza em favor da Sra. Romilda Meneses Souza e dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo. 

1. Processo TC-006.634/2024-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Romilda Meneses Souza (502.087.805-72). 
1.2. Órgão: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Marinha, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste 

Acórdão, que: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
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encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, na forma 
prevista no art. 21, inciso I, da IN/TCU 78/2018; e 

1.7.1.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade ora apontada, em favor da 
interessada, promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal e submeta-o à apreciação do Tribunal, nos 
termos da IN/TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 2889/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato concessão da pensão militar instituída pelo Sr. Nilo Reis 

Calandrine de Azevedo em favor da Sra. Elza de Jesus Bernardo Azevdo (viúva do instituidor), emitido 
pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) constatou que o instituidor da presente pensão militar ocupava na ativa a graduação de 1º 
Sargento e que, em vista de invalidez posterior à sua reforma, teve os proventos calculados com base no 
posto de 2º Tenente; 

Considerando que a situação acima descrita indica ter havido majoração de proventos para posto 
hierárquico superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do 
instituidor; 

Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 
2.225/2019 - Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados; 

Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que é pacífico neste Tribunal o entendimento de que os atos de concessão de reforma 
e pensão militar, embora correlacionados, são atos complexos independentes, de forma que, eventual 
irregularidade não analisada no primeiro, ainda que apreciado pela legalidade, pode ser reavaliada no 
segundo (com essa interpretação, v.g., na Primeira Câmara, os Acórdãos 5.263/2020, relator Ministro Vital 
do Rêgo; 8.923/2021, relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira; e 18.201/2021, relator Ministro 
Benjamin Zymler; e na Segunda Câmara, os Acórdãos 457/2020 e 8.057/2020, relatora Ministra Ana 
Arraes; e 18.945/2021, relator Ministro Aroldo Cedraz); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto ao TCU foram pela 
ilegalidade e denegação de registro do ato em exame; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise; 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão da pensão militar instituída pelo Sr. Nilo Reis 
Calandrine de Azevedo em favor da Sra. Elza de Jesus Bernardo Azevdo e negar registro ao correspondente 
ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante 
o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as 
determinações contidas no subitem 1.7 abaixo. 

1. Processo TC-006.648/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Elza de Jesus Bernardo Azevdo (553.663.927-72). 
1.2. Órgão: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. determinar ao Comando da Marinha, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste 

Acórdão, que: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, na forma 
prevista no art. 21, inciso I, da IN/TCU 78/2018; e 

1.7.1.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade ora apontada, em favor da 
interessada, promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal e submeta-o à apreciação do Tribunal, nos 
termos da IN/TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 2890/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato da pensão militar instituída pelo Sr. Edson Leocadio da 

Silva em favor da Sra. Avany Rodrigues da Silva (cônjuge do instituidor), emitido pelo Comando da 
Marinha e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) constatou que o instituidor da presente pensão militar ocupava na ativa a graduação de 1º 
Sargento e que, em vista de invalidez posterior à sua reforma, teve os proventos calculados com base no 
posto de 2º Tenente; 

Considerando que a situação acima descrita indica ter havido majoração de proventos para posto 
hierárquico superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do 
instituidor; 

Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 
2.225/2019 - Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados; 

Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que é pacífico neste Tribunal o entendimento de que os atos de concessão de reforma 
e pensão militar, embora correlacionados, são atos complexos independentes, de forma que, eventual 
irregularidade não analisada no primeiro, ainda que apreciado pela legalidade, pode ser reavaliada no 
segundo (com essa interpretação, v.g., na Primeira Câmara, os Acórdãos 5.263/2020, relator Ministro Vital 
do Rêgo; 8.923/2021, relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira; e 18.201/2021, relator Ministro 
Benjamin Zymler; e na Segunda Câmara, os Acórdãos 457/2020 e 8.057/2020, relatora Ministra Ana 
Arraes; e 18.945/2021, relator Ministro Aroldo Cedraz); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto ao TCU foram pela 
ilegalidade e denegação de registro do ato em exame; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
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Considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise; 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato da pensão militar instituída pelo Sr. 
Edson Leocadio da Silva em favor da Sra. Avany Rodrigues da Silva (cônjuge do instituidor), dispensar o 
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as determinações contidas 
no subitem 1.7 abaixo. 

1. Processo TC-006.653/2024-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Avany Rodrigues da Silva (834.946.934-04). 
1.2. Órgão: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 
1.7.1. determinar ao Comando da Marinha, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste 

Acórdão, que: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, na forma 
prevista no art. 21, inciso I, da IN/TCU 78/2018; e 

1.7.1.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade ora apontada, em favor da Sra. Avany 
Rodrigues da Silva, promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal e submeta-o à apreciação do 
Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 2891/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa Econômica 

Federal, mandatária do Ministério das Cidades, em desfavor de Ricardo Silva Moura (Prefeito Municipal 
no período de 1/1/2017 a 31/12/2020) e Jucélia Sousa do Nascimento (Prefeita Municipal no período de 
1/1/2013 a 31/12/2016), em razão da não comprovação da aplicação regular dos recursos repassados ao 
Município de Valença (BA) no âmbito do Termo de Compromisso 0301514-73/2009/MINISTÉRIO DAS 
CIDADES/CAIXA, que teve por objeto a “urbanização comunidade Porto dos Milagres com 
remanejamento para o loteamento Novo Horizonte e construção de 131 UH”, com vigência de 28/12/2009 
a 30/4/2020; 

Considerando que transcorreu prazo superior a três anos entre 20/11/2017 (notificação de Jucélia 
Sousa do Nascimento acerca das irregularidades detectadas na execução da avença, peças 33-34) e 
20/4/2022 (recebimento do Ofício 0479/2018/Regovit, pela responsável Jucélia Sousa do Nascimento, 
acerca do não saneamento das irregularidades da avença, peças 11 e 12); 

Considerando que “Incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três 
anos, pendente de julgamento ou despacho” (art. 8º, caput, da Resolução TCU 344/2022); 

Considerando que a “ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo”, salvo se “o acórdão condenatório tenha transitado em julgado 
há mais de 5 (cinco) anos, ou se os critérios de prescrição, estabelecidos nesta Resolução, já tenham sido 
considerados em recursos anteriores” (art. 10 da Resolução TCU 344/2022); e 

Considerando os pareceres exarados pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (peças 36-38) e pelo Ministério Público junto ao TCU (peça 39), 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) arquivar o processo com fundamento nos arts. 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022; e 
b) comunicar a prolação do presente Acórdão à Caixa Econômica Federal. 
1. Processo TC-006.746/2023-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Jucélia Sousa do Nascimento (941.308.765-20); Ricardo Silva Moura 

(411.704.235-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Município de Valença (BA). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2892/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Vistos, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pela Agência 

Nacional do Cinema, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela 
União, por meio do Termo de Concessão de Apoio Financeiro 64/2016, firmado com a empresa SBPO 
Entretenimentos Ltda., que tinha por objeto a “concessão de apoio financeiro à empresa exibidora 
selecionada no âmbito do Prêmio Adicional de Renda - PAR/2016 - Projeto Cine Aston”. 

Considerando que as alegações de defesa apresentadas conjuntamente por Sbpo Entretenimentos Ltda 
e pelo Sr. Cleiton Jose Palangana não foram suficientes para elidir a irregularidade pela qual os aludidos 
responsáveis foram citados, a saber: apresentação de documentação inidônea a título de comprovação de 
despesas e em duplicidade com aquelas apresentadas em outros projetos sob responsabilidade da 
proponente; 

Considerando, todavia, o manifesto interesse dos responsáveis na quitação da dívida, a frágil situação 
financeira do Cine Aston, bem assim o pedido de pagamento do débito no prazo de 60 (sessenta) meses; 

Considerando que o parcelamento da dívida em prazo superior a 36 meses encontra abrigo na 
jurisprudência deste tribunal, levando em conta o interesse do requerente em cumprir a obrigação de 
recolhimento, a sua capacidade econômica e o interesse público na quitação da dívida sem a necessidade 
da ação de execução, assim como os princípios do formalismo moderado e da razoabilidade, a exemplo dos 
Acórdãos 7296/2013 (rel. Min. José Mucio Monteiro) e 2395/2017 (rel. Min. Benjamin Zymler) da 1ª 
Câmara; 3782/2010 e 1167/2011 (rel. Min.-Subst. André de Carvalho), 4611/2021 (rel. Min. Raimundo 
Carrero) e 4490/2023 (de minha relatoria), esses da 2ª Câmara; e dos Acórdãos 2291/2006 (rel. Min. Valmir 
Campelo), 193/2011 (rel. Min.-Subst. Augusto Sherman) e 1885/2019 (rel. Min. Vital do Rego) do 
Plenário; 

Considerando os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial (AudTCE) e do Ministério Público junto ao TCU - MP/TCU pela rejeição das alegações 
de defesa, com a autorização excepcional do parcelamento da dívida em até 60 meses. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 143, inciso V, 
alínea “b”, 202, §§ 2º a 4º, e 217 do Regimento Interno/TCU, em rejeitar as alegações de defesa 
apresentadas conjuntamente por Sbpo Entretenimentos Ltda e pelo Sr. Cleiton Jose Palangana e fixar novo 
e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta deliberação, para que os 
responsáveis comprovem, perante este Tribunal, o recolhimento do débito no valor histórico de R$ 
116.288,24, atualizado monetariamente desde 27/11/2018 até a data do recolhimento aos cofres da Agência 
Nacional do Cinema, autorizando-se, excepcionalmente, o parcelamento da dívida em até 60 (sessenta) 
parcelas, fixando o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e 
o das demais, a cada 30 (trinta) dias, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis 
acerca da necessidade de encaminhar os comprovantes de pagamento das parcelas da dívida a este Tribunal, 
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por meio dos serviços de protocolo digital disponíveis no Portal do TCU (art. 3º da Portaria/TCU 114/2020), 
bem assim de que a liquidação tempestiva do débito atualizado monetariamente saneará o processo e o 
Tribunal julgará as suas contas regulares com ressalva, dando-lhe quitação, mas que a falta de liquidação 
tempestiva da dívida ensejará o julgamento pela irregularidade das contas, com imputação do débito 
atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora, podendo ainda ser aplicada multa proporcional 
ao dano, prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992. 

1. Processo TC-009.562/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Cleiton Jose Palangana (804.972.509-00); SBPO Entretenimentos Ltda. 

(04.096.720/0001-53). 
1.2. Entidade: Agência Nacional do Cinema. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2893/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o 
arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de constituição 
e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes e aos responsáveis, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.135/2022-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Fundação Rio Madeira (00.619.461/0001-47); Geruzza Vargas da Silva Vieira 

(636.848.292-34); Marcio Antonio Telles (335.832.771-04); Marco Antonio Domingues Teixeira 
(106.750.602-06); Oscar Martins Silveira (550.009.320-72). 

1.2. Entidade: Fundação Rio Madeira. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2894/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o 
arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de constituição 
e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem prejuízo de prestar a seguinte informação e de 
encaminhar cópia desta deliberação à 11ª Brigada de Infantaria Mecanizada e à responsável, de acordo com 
os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.303/2023-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Isabel Cristina Jacomassi dos Santos (963.593.747-49). 
1.2. Órgão: 11ª Brigada de Infantaria Mecanizada. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Informação: 
1.7.1. informar à 11ª Brigada de Infantaria Mecanizada que o arquivamento destes autos de Tomada 

de Contas Especial acarreta necessidade de retomada, pela instituição militar, da análise do desconto do 
abate teto constitucional a que se refere o procedimento NUP: 64306.019768/2021-38. 

ACÓRDÃO Nº 2895/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo então Ministério da 

Cidadania-Secretaria Nacional de Assistência Social em desfavor de José Suediney de Souza Araújo 
(Prefeito no período de 1/1/2013 a 31/12/2016), em razão da não comprovação da regular aplicação dos 
recursos repassados ao Município de Fonte Boa (AM) por intermédio do Fundo Nacional de Assistência 
Social - FNAS, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social, no 
exercício de 2016, para a execução dos serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica - PSB e 
Proteção Social Especial - PSE; 

Considerando que transcorreu prazo superior a três anos entre 4/4/2018 (Aviso de Recebimento 
relativo ao Ofício 357/2018/MDS/SNAS/DEFNAS/CGPC/CAPC-RFF, que solicitou ao Prefeito à época a 
regularização da prestação de contas, peças 6 e 7) e 7/5/2021 (emissão da Nota Técnica 
988/2021/CGPC/DEFNAS/SNAS/SE/MC, que concedeu prazo para saneamento de pendências na 
prestação de contas, peça 12); 

Considerando que “Incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três 
anos, pendente de julgamento ou despacho” (art. 8º, caput, da Resolução TCU 344/2022); 

Considerando que a “ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo”, salvo se “o acórdão condenatório tenha transitado em julgado 
há mais de 5 (cinco) anos, ou se os critérios de prescrição, estabelecidos nesta Resolução, já tenham sido 
considerados em recursos anteriores” (art. 10 da Resolução TCU 344/2022); e 

Considerando os pareceres exarados pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (peças 36-38) e pelo Ministério Público junto ao TCU (peça 39), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) arquivar o processo com fundamento nos arts. 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022; e 
b) comunicar a prolação do presente Acórdão ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social 

Família e Combate à Fome. 
1. Processo TC-020.621/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: José Suediney de Souza Araújo (334.920.262-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Município de Fonte Boa (AM). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2896/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome em desfavor de Severino Batista de 
Carvalho (Prefeito no período de 1/1/2005 a 31/12/2008 e 1/1/2009 a 31/12/2012), em razão da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio do Convênio 108/2007 ao Município 
de Pedro Régis (PB), o qual teve por objeto o “apoio à implantação de unidades produtivas de galinha de 
corte no Município de Pedro Régis/PB, visando o desenvolvimento de uma Rede de Produção de Criação 
de Avicultura Alternativa de Corte”; 
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Considerando que transcorreu prazo superior a três anos entre 6/11/2017 (emissão do Parecer 
10/2017, que tratou da análise de prestação de contas final, peça 52) e 10/1/2022 (emissão da Nota Técnica 
5/2022, que realizou a análise financeira da prestação de contas, peça 56); 

Considerando que “Incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três 
anos, pendente de julgamento ou despacho” (art. 8º, caput, da Resolução TCU 344/2022); 

Considerando que a “ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo”, salvo se “o acórdão condenatório tenha transitado em julgado 
há mais de 5 (cinco) anos, ou se os critérios de prescrição, estabelecidos nesta Resolução, já tenham sido 
considerados em recursos anteriores” (art. 10 da Resolução TCU 344/2022); e 

Considerando os pareceres exarados pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (peças 78-80) e pelo Ministério Público junto ao TCU (peça 81), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) arquivar o processo com fundamento nos arts. 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022; e 
b) comunicar a prolação do presente Acórdão ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social 

Família e Combate à Fome. 
1. Processo TC-032.439/2023-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Severino Batista de Carvalho (025.138.384-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Município de Pedro Régis (PB). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2897/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de representação formulada por EGN Comércio e Serviços Ltda., 

a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no RDC - Eletrônico 1/2023, promovido pela Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa, unidade de Rondônia, com objetivo de contratar empresa 
especializada em engenharia/arquitetura para a execução da reestruturação de edificações de apoio técnico, 
administrativo e de pesquisa, situadas na Embrapa Rondônia; 

Considerando que a representante aduz, em síntese, que teria sido erroneamente inabilitada em razão 
de não ter obedecido o prazo assinalado pela Embrapa para a empresa corrigir sua planilha analítica de 
custos; 

Considerando que, consoante disposto nos itens 5.2.2 e 5.2.2.1 do Edital, as propostas das licitantes 
deveriam “apresentar planilha orçamentária, contendo a discriminação de todos os custos diretos e 
indiretos, de forma detalhada” e “as parcelas relativas à mão de obra, materiais e seus quantitativos, 
equipamentos e serviços”; 

Considerando que a própria representante admitiu a necessidade de adequação de sua planilha 
analítica, conforme excerto do diálogo com o presidente da comissão de licitação, registrado na ata do RDC 
Eletrônico do dia 29/11/2023 (peça 2, p. 3); 

Considerando que, em diligência, a comissão de licitação assinalou prazo adicional para a 
representante proceder aos ajustes elencados pela Embrapa; 

Considerando que a representante não apresentou o orçamento analítico conforme determinado nos 
itens 5.2.2 e 5.2.2.1 do Edital, restando devidamente justificada, portanto, sua desclassificação no certame; 

Considerando que, quanto ao prazo estabelecido pela comissão de licitação, este, a pedido da 
representante, fora prorrogado por três vezes pela Embrapa (peça 5); 

Considerando, portanto, que a entidade licitante observou os ditames legais e editalícios, não havendo 
indícios de incorreção no procedimento de inabilitação da representante; e 
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Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Contratações às 
peças 13-14, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, III, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no art. 87, § 2º, 
da Lei 13.303/2016, c/c o art. 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, e no art. 103, 
§ 1º, da Resolução - TCU 259/2014; 

b) considerar improcedente a representação; 
c) comunicar a prolação do presente Acórdão à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - 

Embrapa, unidade de Rondônia, e à representante; e 
d) arquivar os presentes autos, nos termos dos arts. 250, I, c/c art. 169, V, do Regimento Interno deste 

Tribunal. 
1. Processo TC-005.625/2024-6 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Apensos: 006.142/2024-9 (SOLICITAÇÃO) 
1.2. Entidade: Embrapa/CPAF-Rondônia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representante: EGN Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ 04.062.730/0001-78). 
1.6. Representação legal: Darli Coelho Peres, representando EGN Comércio e Serviços Ltda. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2898/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 143, incisos III e V, alínea “a”, 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 103, § 
1º, e 106, § 4º, inciso II, da Resolução/TCU 259/2014, em conhecer da presente Representação e 
encaminhar cópia da instrução da unidade técnica (peça 7) e desta deliberação à Universidade Federal do 
Pará, com vistas ao conhecimento dos fatos denunciados e adoção das providências internas de sua alçada, 
a exemplo de autuação de processo administrativo em que se observe a ampla defesa e o contraditório, 
levantamento dos fatos, identificação dos possíveis responsáveis e a restituição de possíveis valores 
percebidos indevidamente pelo Sr. Bruno Soeiro Vieira durante todo o período em que houve suposta 
violação do regime de dedicação exclusiva, nos termos dos arts. 20, §§ 2º a 4º, e 21 da Lei 12.772/2012, e 
armazenamento das providências adotadas em base de dados acessível a este Tribunal, com cópia para o 
respectivo órgão de controle interno, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo 
com o parecer da AudPessoal: 

Processo TC-007.086/2024-5 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal. 
1.2. Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2899/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de representação formulada por Mfparis Indústria de Alimentos 

Ltda. a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no pregão - SRP 9/2022, promovido pelo Conselho 
Federal de Enfermagem - Cofen, com valor estimado de R$ 27.716,00, para aquisição de café com vistas a 
atender às demandas da sede daquele Conselho Federal; 
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Considerando que a representante se insurge contra decisão da entidade licitante que a inabilitou em 
razão de ausência de atestado de capacidade técnica, tendo-lhe aplicado pena de suspensão temporária 
prevista no art. 87, III, Lei 8.666/1993; 

Considerando que não compete ao Tribunal de Contas da União a tutela de 
interesses eminentemente privados, tais quais os decorrentes da pretensão de rever a decisão administrativa 
que inabilitou a representante; 

Considerando que o valor estimado da contratação (R$ 27.716,00) se reveste de 
baixa materialidade na medida em que é inferior ao limite mínimo para instauração de tomada de contas 
especial (R$ 100 mil - inciso I do art. 6º c/c o inciso II do art. 17 da Instrução Normativa TCU 71/2012); e 

Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Contratações, peças 
16-17, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, III, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) não conhecer a presente documentação como representação, visto não estarem presentes os 
requisitos de admissibilidade previstos no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 235 e 237, VII, do 
Regimento Interno deste Tribunal, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014; 

b) comunicar a prolação do presente Acórdão ao Conselho Federal de Enfermagem e à representante; 
e 

c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 250, I, c/c art. 169, II, do Regimento Interno/TCU, 
c/c o art. 106, § 4º, inciso II, da Resolução-TCU 259/2014. 

1. Processo TC-040.011/2023-2 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Entidade: Conselho Federal de Enfermagem. 
1.2. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representante: Mfparis Indústria de Alimentos Ltda. (CNPJ: 26.855.558/0001-42). 
1.6. Representação legal: Daniel Mesquita de Souza, representando Mfparis Indústria de Alimentos 

Ltda. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ENCERRAMENTO 
Às 10 horas e 28 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada 

pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara. 

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS 
Subsecretária da Segunda Câmara 

Aprovada em 3 de maio de 2024. 

VITAL DO RÊGO 
Presidente 

(Publicado no DOU Edição nº 86 de 06/05/2024, Seção 1, p. 125) 
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